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 EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO Nº 011/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021.03.24.0026/2021 
 

1.      PREÂMBULO 

 
1.1. O MUNICIPIO DE ANAJATUBA - MA, através da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, 

por meio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, designada por Decretos Municipais 
nº 014/2021, 016/2021 e 031/2021, torna público para conhecimento dos interessados que 
realizará licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, sob o Nº 011/2021, do tipo Menor 
Preço global, às 09:00h do dia 25 de maio de 2021.   

1.2. O procedimento licitatório será regido pela Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, 
pela Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e demais 
legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital e seus anexos. 

1.3.  O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de 
preços, ocorrerá no prédio onde funciona a Comissão Permanente de Licitação situada na 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba – MA, às 09:00h do dia 25 de 
maio de 2021. 

1.4. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente 
Edital. 

 
2.      DO OBJETO DA LICITAÇÃO, DO PRAZO E DO PREÇO 

 
2.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada em construção 

civil para serviços de construção de Base do SAMU 192, de Anajatuba, uma vez que o 
Município fora contemplado por uma ambulância e se fez necessário a construção de uma 
base de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Anajatuba/MA, de 
acordo com as especificações constantes do Projeto básico - ANEXO I.  

 
2.3. O valor máximo estimado para a presente licitação, importa em R$ valor de R$ 315.339,31 

(Trezentos e quinze mil trezentos e trinta e nove reais e trinta e um centavos).  
 
2.4. As demais informações necessárias à contratação encontram-se no Anexo I – Projeto 

básico. 
 
   

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
3.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei, 
devendo protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento 
dos envelopes “Documentação” e “Proposta”, devendo a Comissão Permanente de Licitação julgar 
e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis. 
 
3.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de 

Anajatuba, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para 
recebimento dos envelopes “Documentação” e “Proposta”, apontando as falhas ou irregularidades 
que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  
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3.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta 

Licitação, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer 
impugnação fora do prazo estabelecido no § 2º do art. 41 da Lei n. º 8.666/93.  
 
3.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal 
de Anajatuba/MA, mediante registro no protocolo, no horário das 8:00hs às 12:00hs (horário local).  
 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
4.1. Poderão participar desta Licitação empresas que atendam às condições editalícias, que 

desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação expressa como 
objeto social da empresa em seu estatuto ou contrato social e que comprovem possuir os 
requisitos necessários à qualificação estabelecidos neste Edital. 
 
4.2. Para atendimento ao item 4.1 e como condição de participação na presente licitação, a 
empresa licitante deverá apresentar junto do credenciamento o CERTIFICADO DE REGISTRO 
CADASTRAL- CRC, emitido pela Comissão Permanente de Licitação de Anajatuba/MA, 
devidamente atualizado e em conformidade com as condições gerais deste instrumento 
convocatório. 
 
4.3. Além das vedações previstas no Art. 9° da Lei n° 8.666/93, não poderão participar, direta 
ou indiretamente, desta licitação:  
 
4.3.1. Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, 

dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, 
pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com 
sócios comuns concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem 
aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Anajatuba/MA. 
 
4.3.2. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação 
demanda a prestação de serviços de forma habitual e pessoal, mediante subordinação hierárquica 
do trabalhador à empresa contratada. 
 
4.4. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97 da 
Lei nº 8.666/93. 
 

5. CREDENCIAMENTO 

 
5.1. Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 
5.1.1. Tratando-se de representante legal (SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU 

ASSEMELHADO), deverá apresentar cópia do estatuto social e todas as alterações, ou 
contrato consolidado, ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta 
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Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura, da Cédula de Identidade ou documento 
equivalente; 

 
5.1.1.1 Caso o estatuto ou contrato social da empresa estabeleça a assinatura dos sócios, em 

conjunto e a representação for feita somente por um deles, além do documento descrito 
na alínea anterior, deverá ser apresentado, conforme o caso, instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, outorgado pelos demais sócios, no qual estejam 
expressos os seus poderes; 

 
5.1.2. PROCURADOR - procuração particular, pública ou carta de credenciamento, com 

firma reconhecida em cartório ou por servidor da Prefeitura, que comprove poderes para 
praticar todos os atos referentes ao certame: poderes para emitir proposta de preços, 
emitir declarações, receber intimação, interpor recurso e renunciar a sua interposição, 
assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhada de um dos documentos citados na alínea anterior, conforme o caso, para 
fins de confirmação dos poderes para subscrevê-la, podendo ser adotado o modelo 
sugerido no ANEXO III, ou ainda, cópia de traslado de procuração por instrumento público, 

na hipótese de representação por meio de preposto. Deverá apresentar ainda, cópia da 
Cédula de Identidade ou documento equivalente; 

 
5.1.2.1 Caso o estatuto ou contrato social da empresa estabeleça a assinatura dos sócios em 

conjunto, o documento apresentado na alínea anterior deverá ser assinado pelos sócios 

indicados no estatuto ou contrato social, não sendo permitida assinatura isolada de 

apenas um deles; 

 
5.1.3. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto; 
 
5.1.4. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante; 
 
5.1.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante: 

 
5.1.6 Retardatária, a não ser como ouvinte; 

 
5.1.6.1 Entende-se como retardatária a licitante que se apresentar na sessão após encerrado o 

credenciamento; 

 
5.1.7 Não serão consideradas propostas apresentadas por telegrama, internet ou e-mail; 

 
5.1.8 O Documento de Credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes de:  

 
01 – Documentos de Habilitação e 02- Propostas de Preços; 
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6. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

 
6.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão, através 

de seu representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois) 
envelopes, a saber: 
 
 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / ENDEREÇO 

DO PROPONENTE 

À  

Comissão Permanente de Licitação – 

CPL. 

Prefeitura Municipal de ANAJATUBA/MA. 

ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / ENDEREÇO DO 

PROPONENTE 

À  

Comissão Permanente de Licitação – CPL. 

 Prefeitura Municipal de ANAJATUBA/MA. 

ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE 

PREÇO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 

 
6.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 
 

A documentação de habilitação será apresentada com as folhas dos documentos numeradas 
sequencialmente, da primeira à última, sem folhas em branco, apresentada em original ou em 
qualquer processo de cópia autenticada por Cartório, membros da CPL ou publicação em órgão 
de imprensa oficial, excetuando-se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja 
condicionada a sua verificação no respectivo Sítio, que poderão ser apresentados em cópia 
simples, os seguintes documentos: 
 
 6.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais 

alterações, ou ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores, 
devidamente registrados na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
atuais administradores; 

 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas; 
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 
e) Cédula de identidade ou outro documento que contenha foto do proprietário/sócios da 

empresa. 
 
6.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (se houver), 

relativo ao domicílio ou sede do licitante;  
 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante 

apresentação da: 

 Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União, conforme portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de Outubro de 2014; 
 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, mediante apresentação da: 

 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa. 
 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de: 

 Certidão Negativa de Débitos Fiscais;  

 Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

 Alvará de Localização e Funcionamento da sede ou domicílio da licitante 
(Facultativo). 

 
f) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – 

CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 
6.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

a) Registro ou inscrição da empresa e dos responsáveis Técnicos no Conselho Regional 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, da região da Sede da Empresa. As 
empresas sediadas em outras regiões de jurisdição do CREA, deverão apresentar visto 
do CREA-MA, nos termos do art. 65, da Lei 5.194, de 14/12/66. 
 

b) Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica-profissional, expedido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado,  devidamente registrado(s) no CREA, 

acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), em nome de 
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profissional(is) de nível superior em engenharia civil legalmente habilitado(s), 

integrante(s) do quadro permanente da empresa licitante, comprovando a sua 

responsabilidade técnica na execução de obra ou serviço de características 

semelhantes do objeto da licitação.  

 

c) Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 

a realização da licitação, engenheiro civil detentor de Atestado de Responsabilidade 

Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 

d) Comprovação do vínculo empregatício dos profissionais exigidos na alínea “c”, 

mediante a apresentação de cópia do Contrato de Trabalho com a empresa, constante 

da Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre 

a identificação do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho ou documentos 

afins. 

 

d.1) Quando o responsável técnico for dirigente ou sócio da empresa licitante, esta 

comprovação será feita através da apresentação do Ato Constitutivo e da Certidão do 

CREA, devidamente atualizados. 

e) Declaração do licitante, na forma do ANEXO IV, indicando o responsável técnico pela 
execução do objeto desta licitação, caso lhe seja adjudicado;  

 
e.1) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente 
poderá substituir o responsável técnico por novo profissional, com a prévia e 
escrita anuência da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA mediante a 
apresentação de acervo técnico comprovando que possui experiência 
profissional equivalente ou superior. 

 
f) Declaração formal e expressa da licitante, que disponibilizará equipe técnica assim como 

instalações, máquinas e equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do 
objeto da licitação. 

 
g) Atestado de visita técnica, assinado pelo Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, 

informando, sob as penalidades da lei, que a licitante tem pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, diante do conhecimento 
das especificações técnicas definidas no Projeto Básico, anexo a este edital, e que 
assume total responsabilidade por esse fato. (Facultativo).  

 
g.1) A empresa que não apresentar o atestado de visita técnica não poderá 
formular questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras 
com a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA em relação as peculiaridades da 
obra. 
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h) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VII, de que está de acordo e se submete 
incondicionalmente às disposições deste Edital bem como às da Lei Federal nº 
8.666/1993 e suas alterações. 
 

i) Declaração formal e expressa da empresa licitante sobre a equipe técnica especializada 
indicando os Engenheiros e/ou Arquitetos que atuarão como responsáveis técnicos e 
que se responsabilizarão pela execução da obra. 
 
 

6.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
6.2.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. O 
balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

 
a) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
 

a.1) Publicados em Diário Oficial ou; 

 
a.2) Publicados em jornal de grande circulação ou; 
 
a.3) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa nº 11, de 05 de dezembro de 
2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhada 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento; 
 
a.4) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme 
disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2º da lei 
10.406/2002. 

 
b) As empresas constituídas no exercício em curso ou com menos de um exercício deverão 
apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de 
abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento;  
 
c) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada 
através de índices financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, cujo resultado deverá estar 
de acordo com os valores ali estabelecidos: 

 
(LG) Liquidez Geral: Igual ou maior que 1 (um) 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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(LC) Liquidez Corrente: Igual ou maior que 1 (um) 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
(SG) Solvência Geral: Igual ou maior que 1 (um) 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

d) O licitante que apresentar índices econômicos inferiores a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que 
possui patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação; 

 
e) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente 
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado; 

 
f) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido, que no decorrer do 
ano-calendário, deverá apresentar juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo 
de entrega da escrituração contábil digital – SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 
1.420/2013. 

 
6.2.4.2. A qualificação econômica financeira será feita, também, mediante a comprovação do 

recolhimento pela Licitante, da “Garantia de Participação de Licitação”, correspondente a 1% (um 
por cento) do valor estimado dos serviços, até a data da licitação, em qualquer das modalidades 
abaixo indicadas:  
 
6.2.4.3. VALOR (R$) DA CAUÇÃO:  

O valor correspondente à caução para participação da presente licitação é de 1% (um por cento) 
do valor estimado.  

a) Caso a “Garantia de Participação de Licitação” for do tipo “Carta de Fiança Bancária”, 
deverá obedecer ao modelo constante do ANEXO VI do presente Edital e com firma 
devidamente reconhecida em cartório, exceto no caso de documento emitido por via digital, 
para o qual não será necessária a autenticação da firma. Deverá a carta de fiança bancária 
conter cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de 
irrevogabilidade. Durante o período em que o contrato se encontre oficialmente paralisado 
ou suspenso não poderá ser exigida a prorrogação das fianças bancárias. 

b) No caso de opção pela “Garantia de Participação de Licitação” a do tipo “Seguro 
Garantia”, o mesmo deverá ser emitida por entidade em funcionamento no país, em nome 
da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, com firma devidamente reconhecida em cartório, 
exceto no caso de documento emitido por via digital, para o qual não será necessária a 
autenticação da firma. Deverá a apólice conter expressamente cláusula de atualização 
financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade.  

c) No caso de opção pela “Garantia de Participação de Licitação” em títulos da dívida 
pública, deverão tais títulos serem acompanhados de documento emitido pela 
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SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no qual este atestará a sua validade, 
exequibilidade e avaliação de resgate atual.  
d) No caso de opção pela Garantia de Participação em dinheiro, o interessado terá que 
fazer o depósito correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado da obra, na CONTA 
CORRENTE: 5219 AGÊNCIA: 1208-4 BANCO: BRADESCO e juntar o comprovante do 
depósito.  

 
6.2.4.4. A Garantia de participação, aqui tratada, terá prazo de validade de no mínimo de 90 
(noventa) dias corridos a contar da data da entrega dos envelopes.  
 
6.2.4.5. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da 
proposta e/ou prazo de validade da “Garantia de Participação de Licitação” (Fiança Bancária ou 
Seguro Garantia), a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA poderá solicitar aos Licitantes para 
revalidar por igual período, ambos os documentos sob pena de ser considerado desistente do 
feito licitatório; neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, 
sendo facultado ao Licitante recusar ou aceitar as prorrogações solicitadas. Entretanto, no caso 
de concordância, serão mantidas todas as condições da Proposta.  
 
6.2.4.6. A Garantia de Manutenção da Proposta ou Garantia de Participação na forma de Carta 
Fiança terá que obedecer ao modelo constante do Anexo VI deste Edital.  
 
6.2.4.7. No caso de Seguro Garantia, a Empresa deverá apresentar a apólice e seus anexos, 
contendo as cláusulas gerais e especiais.  
 
6.2.4.8. A Garantia de Participação será liberada no prazo de 05 (cinco) dias úteis após esgotada 
a fase de habilitação, para as empresas inabilitadas ou após a adjudicação, exceto a da vencedora 
da licitação, que poderá ser liberada após a assinatura do Contrato. 
 
6.2.4.9. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos antes do recebimento dos envelopes, quando 
não vier expresso o prazo de validade. 
 
6.2.4.10. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo 
e não será devolvida ao proponente.  

 
6.2.4.11. As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, produzidos 
pelo próprio licitante, deverão conter data, identificação e assinatura do titular da empresa ou do 
seu representante legal.  

 

6.2.4.12. Certidão Específica de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, somente para efeito do disposto nos arts. 43 a 45 da Lei Complementar nº. 123, de 
14/12/2006, emitida nos termos do art. 8º da Instrução Normativa do Departamento Nacional de 
Registro do Comércio – DNRC, nº. 103, de 30/04/2007, pelo órgão de registro competente para 
inscrição do Ato Constitutivo ou Contrato Social das proponentes pertencentes a esta categoria 
empresarial.  
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6.2.4.13. Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão – JUCEMA, para as 

empresas com sede no Estado do Maranhão ou do estado de origem da empresa licitante, em 
atendimento ao Decreto Estadual Nº 21.040, de 17/02/2005.  

 
6.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 

a) Declaração da Empresa Licitante, conforme modelo Anexo XV, assinada pelo titular da 
empresa ou pessoa legalmente habilitada, comprovando a delegação de poderes para 
fazê-lo em nome da empresa, claramente afirmando: 

 
a.1) Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela 

autenticidade de todos os documentos apresentados; 
 
a.2) Que executará as obras de acordo com os projetos e as especificações técnicas 

fornecidas pela Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, Estado do Maranhão, 
disponibilizando pessoal técnico especializado e que tomará todas as medidas para 
assegurar um controle de qualidade adequado;  

a.3) Que participarão efetivamente da execução da obra o(s) profissional(is) indicado(s) 
para fins de comprovação de qualificação técnica, admitindo-se a substituição por 
profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA; 

a.4) Que manterá nas obras Livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as 
ocorrências decorrentes do andamento das obras e outras julgadas necessárias ao 
perfeito acompanhamento da execução do Contrato.  

 
b) Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do 

Anexo XVI deste Edital. 
 
c) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VIII, de que não possui, em seu quadro de 

pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso 
ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de 
aprendiz a partir dos 14 (catorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7º, da 
Constituição Federal de 1988. 

 
6.2.6. A licitante que apresentar o Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido pelo 
Município de Anajatuba/MA, poderá deixar de apresentar os documentos constantes no item 6.2.1, 
obrigando-se a entregar o referido Certificado, dentro do prazo de validade, acompanhado da 
Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do Anexo XVI 
deste Edital.  
 
6.2.7. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL 
poderá ser efetuada no momento da sessão, mediante a apresentação dos originais para 
confronto. 
 
6.2.8. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será 
devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal ou/e Trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do 
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certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação a critério da 
administração. 
 
 
6.3. PROPOSTA 
 
6.3.1. O envelope nº 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do 
licitante, na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá 
conter: 
 

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO IX do Edital, indicado em 
moeda corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as 
despesas necessárias à execução completa do objeto ora licitado; 

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO I 
do Edital, com preços unitários, parciais e totais; 

c) Cronograma Físico-Financeiro, de acordo com cronograma constante do Projeto Básico 
- ANEXO I do Edital; 

d) O prazo de execução do objeto é de 03 (três) meses, a contar do recebimento da Ordem 
de Execução. 

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-limite 
prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/1993; 

f) Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para os itens: Bonificação 
e Despesas Indiretas – BDI e Bonificação e Despesas Indiretas - BDI diferenciado para 
material betuminoso, conforme a última resolução do DNIT, assinada pelo responsável 
técnico da empresa, conforme modelo apresentado no Anexo XIII, ou modelo próprio 
desde que contenha todas as informações solicitadas.  

f.1) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, 
deverá estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente 
detalhada sua composição.  
f.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida no 
Anexo XIII, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos 
impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro. 

g) Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico 
da obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar, 
discriminadamente, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. Poderá ser 
utilizado o modelo apresentado no Anexo XII, ou modelo próprio, desde que contenha 
todas as informações solicitadas. 

h) Composição de Encargos Sociais – conforme modelo sugerido no Anexo XIV ou modelo 
próprio desde que contenha todas as informações solicitadas.  

h.1) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são 
exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos 
encargos da empresa licitante. 

i) A empresa deverá declarar que atende os critérios de qualidade ambiental e 
sustentabilidade socioambiental, em respeito às normas de proteção ao meio ambiente. 

 
6.3.1.2. Os documentos exigidos nas alíneas “b”, “c”, “f”, “g” “h” “i” e “l”, serão assinados pelo 
representante legal da empresa e responsável técnico indicado no item 6.2.3, alínea “b” do 
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presente Edital, conforme determina a Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e 
Resolução nº 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983. 
 
6.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em 
algarismos e por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-
se por base os quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os 
preços unitários propostos pela licitante. 
 
6.3.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que 
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, 
principalmente em relação a preços unitários. 
 
6.3.3.1. Para os fins deste item, entende-se como: 

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou 
raspado(a)(s) de modo que sua leitura se torne impossível ou incompreensível; 

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito; 
c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do 

texto da proposta. 
 

6.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja 
adjudicado o objeto. 
 
6.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. 
 
6.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para 
assegurar a justa remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais 
despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e 
fiscais, despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a 
legislação em vigor.  
 
6.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos, 
gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à 
execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com 
eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de 
alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção 
incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade 
requeridos.  
 
6.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA 
são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve elaborar suas 
composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra que 
entenderem necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica. Não 
poderá haver nenhum pleito de alteração de valores do CONTRATADO em função das 
composições apresentadas pela contratante.  
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6.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA poderá solicitar as 
licitantes à prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante aceitar ou 
recusar. Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser expressas.  
 
6.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante 
nos documentos de Habilitação. 
 
6.3.11. Apresentar Termo de Compromisso pelo qual se compromete a seguir as Normas 
Trabalhistas, tais como Formalização e Registros Contratuais e preverem um dimensionamento 
dos gastos com o meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção, sob pena de 
desclassificação, nos termos do Artigo 48, Inciso II, da Lei n° 8.666/1993. 
  
6.3.12. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores 
ao indicado neste edital, prevalecerá o estabelecido neste.  
 
6.3.13. As Propostas de Preços que não atenderem às condições deste Edital, que oferecerem 
alternativas de ofertas e cotações, bem como vantagens nela não previstas ou preços unitários 
e/ou global superiores ao limite estabelecido, tendo-se como limite estabelecido o orçamento 
estimado da obra ou ainda, preços unitários e/ou global manifestamente inexequíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 
que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, bem 
como aqueles que não atenderem ao Artigo 44, § 3º, da Lei nº. 8.666/1993, serão desclassificadas. 
Deverá ser observado o disposto no art. 48 da Lei nº. 8.666/1993, em especial o seu § 1º, para 
apuração de preços unitários ou global inexequíveis. 
 

7. DO JULGAMENTO 

 
7.1. Julgamento da Habilitação 
 

7.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope nº 1, contendo os documentos de 
habilitação, os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela 
Comissão Permanente de Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a 
documentação das demais licitantes.  
 
7.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que 
apresentaram os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não atenderam 
a essas exigências.  
 
7.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão 
Permanente de Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem 
prejuízo de outras penalidades.  
 
7.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43, §1° da Lei Complementar 
n°. 123/2006. 
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7.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de interpor 

recurso, o que constará em ata, procedendo-se à abertura do envelope n.º 02 das concorrentes 
habilitadas.  
 

7.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 7.1.5, a Comissão 
suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e 
comunicará, por escrito, com antecedência mínima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a data, 
hora e local de sua reabertura. Nessa hipótese, os envelopes n.º 02, devidamente fechados e 
rubricados pelos presentes, permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda e 
responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação.  
 
7.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as 
propostas de preços às empresas inabilitadas.  
 

7.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação, 
serão destruídos, independentemente de notificação à interessada. 
 
7.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou quando todas as propostas forem 
desclassificadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de novas propostas escoimadas das causas que 
ensejaram a inabilitação/desclassificação, conforme disposto no §3, do art. 48, da Lei Federal nº 
8.666/1993. 
 
7.2. Julgamento das Propostas 
 

7.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes nº 02 apenas das licitantes 
habilitadas, sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes 
habilitadas, e facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes para 
manifestação.  
 
7.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação, 
considerando o critério de PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem integralmente as 
exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha orçamentária da licitante seja 
superior aos preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária da Prefeitura Municipal de 
Anajatuba/MA, constante no Anexo I deste Edital.  
 
7.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o primeiro, 
sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da Composição de 
Custos unitários do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária, prevalecerá o primeiro; 
ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso predominarão os últimos. Se 
a licitante não aceitar a correção de tais erros, sua proposta será desclassificada.  
 
7.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total 
da obra e se obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a aditivos 
de preços por divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta com as 
dimensões, cotas de nível e volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo com as 
especificações dos materiais.  
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7.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o direito 
de preferência previsto no art. 3º, § 2º da Lei n.º 8.666/93, ainda permanecer o empate, será 
efetuado sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas. 
 
7.2.6. No caso de empate previsto na LC nº 123/06, assim considerado quando as propostas 
apresentadas pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores 
em até 10 % (dez por cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o direito 
de preferência, no prazo de 20 minutos, nos termos do Art. 44, §1° e Art. 45, Inciso I da Lei 
Complementar n° 123/2006. 
 
7.2.7. Serão desclassificadas as propostas que:  
 

7.2.7.1. Após análise, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n.º 8.666/93:  
 

a) Não atendam as exigências deste edital;  
b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente 
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com 
a execução do objeto;  
c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária 
constante do Anexo I do Presente Edital; 

 
7.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no 
prazo determinado pela Comissão Permanente de Licitação.  
 
7.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores 
a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:  
 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do 
valor orçado pela Administração; ou 
b) valor orçado pela Administração.  

 
7.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 7.2.7.3, cujo valor global da proposta for 
inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b, será exigida, 
para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no 
§ 1º do art. 56 da Lei 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item 7.2.7.3 e o valor 
da correspondente proposta.  
 

7.2.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis  
para apresentação, pelos licitantes, de nova documentação ou de outras propostas escoimadas 
das causas de inabilitação ou desclassificação.  
 
7.2.7.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento;  
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7.2.7.7. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço global, dentro das 
condições exigidas neste Edital; 
 
7.2.7.8. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de 
apuração e classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global; 
 
 

8. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
8.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1º do art. 109 
da Lei Federal nº 8.666/1993.  
 
8.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu 
julgamento, será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação 
adjudicar o objeto da licitação globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade 
Superior do Município de Anajatuba/MA, Estado do Maranhão para, se for o caso, proceder à 
homologação. 
 
8.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando 
o motivo assim justificar. 
 

9. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

9.1. Dos atos da administração decorrentes da aplicação deste edital, cabem: 
 

9.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da 
ata, nos casos de: 
 
9.1.1.1.  Habilitação ou inabilitação da empresa licitante; 
 
9.1.1.2. Julgamento das propostas; 
 
9.1.1.3.  Anulação ou revogação da licitação. 
 
9.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 
com o objeto da licitação ou contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 
 
9.1.3. Pedido de reconsideração, de decisão do prefeito Municipal de Anajatuba-MA, na hipótese 
do § 3º do art. 87 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, no prazo de 10 (dez) dias úteis da 
intimação do ato.  
 
9.1.4. Recurso será dirigido o prefeito Municipal de Anajatuba-MA por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação. 
 
9.2. O recurso será dirigido o prefeito Municipal, por intermédio da Comissão Permanente de 

Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 
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nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão 
ser proferida dentro de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso. 

 
9.3. O recurso previsto nos itens 9.1.1.1 e 9.1.1.2 deste edital terão efeito suspensivo, podendo 

o prefeito Municipal, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 
recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

 
9.4. O(s) recurso(s) que for(em) interposto(s), será(ão) comunicado(s) as demais empresas 

licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.   
 
9.5. Os recursos e impugnações deverão ser apresentados na sala da Comissão Permanente 

de Licitação da Prefeitura Municipal de Anajatuba, situada a Rua Benedito Leite, 868 - 
Centro, Anajatuba-MA, durante os dias úteis, das 08:00hs (oito horas) às 14:00hs (catorze 
horas). 

 
9.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Anajatuba, situada à a Rua 
Benedito Leite, 868 - Centro, Anajatuba-MA, durante os dias úteis, das 08:00hs (oito 
horas) às 14:00hs (catorze horas). 

 
 

10. CONTRATAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇOS 

 
10.1. Autorizada à contratação, a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA convocará a licitante 
vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente licitação, 
nos termos da minuta do contrato constante do Anexo XI deste Edital.  
 
10.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para 
assinar o Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito 
pela Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA.  
 
10.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido 
no item 10.2, caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida, acarretando a 
nulidade da adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura Municipal 
de Anajatuba/MA convocará, segundo a ordem de classificação, outras licitantes, mantidas as 
cotações da licitante vencedora, se não decidir proceder à nova licitação.  
 
10.4. A Contratada terá até o 5° dia útil após a assinatura do contrato para apresentar o 
comprovante de prestação da garantia nos termos previstos no item 15 deste edital. 
 
10.5. Após a assinatura do contrato, e comprovada à prestação da garantia contratual, a 
contratada será convocada para recebimento da ordem de serviço.  
 

10.6. A contratada terá 5 (cinco) dias a contar da data do recebimento da ordem de serviço para 
o início das obras cuja data será registrada no diário de obras e deverá ter o de acordo da 
fiscalização.  
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10.7. A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas de execução, de conclusão 
e de entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos 
dispostos no art. 57 da Lei nº 8.666/93.  
 
10.8. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento comprobatório 
do alegado pela Contratada.  
 
10.9. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato.  
 
10.10. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
10.11. O prazo para a execução das obras será de acordo com o subitem 6.3.1, letra “d” do 
presente Edital, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços. 
 
10.12. O prazo de vigência do contrato será de 04 (quatro) meses, após assinatura do contrato. 
 

11. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
11.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela 
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos e 
técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, para 
acompanhar a realização dos serviços.  
 
11.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela 
Administração, para representá-lo.  
 
11.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus anexos, 
além das estabelecidas na legislação em vigor. 
 
11.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.  
 
11.5. Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, o Fiscal deverá anotar no 
Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados, nos 
termos do Art. 67.  
 

11.6. A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no Diário de Obras, o Fiscal 
deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a abertura de processo de 
aplicação de penalidade.  
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11.7. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em 
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária, bem como adotar 
as providências e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus 
anexos. 
 
 

12. PAGAMENTO  

 

12.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente 
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com 
base na medição previamente aprovada pela Fiscalização. 
 
12.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou em periodicidade menor, 
a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do prazo a data de 
recebimento da ordem de serviço.  
 
12.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base 
no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, 
acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), e da Certidão de Débitos Relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB nº 1751, de 
02 de Outubro de 2014, Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, Certidão Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal para análise 
e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo específico para os pagamentos 
relativos ao contrato.  
 
12.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Anajatuba/MA por meio do 
setor competente no prazo máximo de 5(cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo desta 
Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.  
 
12.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para 
juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria Municipal 
de Administração, para que conduza o processo de pagamento.  
 
12.6. Além dos documentos exigidos no item 12.3, para a primeira medição da obra, deverão ser 
juntados ainda os seguintes documentos:  
 

a) Registro da obra no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica – ART);  
b) Uma cópia do Contrato;  
c) Uma cópia da planilha orçamentária;  
d) Uma cópia da ordem de serviço;  
e) Comprovação do recolhimento da garantia de execução do contrato.  

 
12.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório da obra objeto desta 
licitação e contra a apresentação da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais 
e à Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de Outubro de 2014, 
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Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão 
Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal.  
 
12.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos 
decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.  
 
12.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao 
cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do 
CONTRATADO, podendo, no entanto, ser pago, a critério exclusivo da Administração e mediante 
disponibilidade financeira.  
 
12.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira 
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:  
 
EM = I x N x VP  
Onde:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:  
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644 
365                365 
TX = Percentual da taxa anual = 2%. 
 

12.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na fatura/nota 
fiscal seguinte ao da ocorrência. 
 
12.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 12.10 acima, quando 
o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão 
concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da 
presente licitação. 
 

13. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

 
13.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo 

regular, a empresa fornecedora ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das 
demais cominações aplicáveis: 

 
I - Advertência; 
 
II - Multa; 
 
III - Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante; 
 
IV - Declaração de inidoneidade. 
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13.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de 

cláusulas contratuais que não causem prejuízo à contratante e será publicada na 
imprensa oficial (art. 6º, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores). 

 
13.3. A contratada sujeitar-se-á à multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da 

respectiva fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 31º (trigésimo primeiro) 
dia de atraso, considerado o prazo estabelecido para meta/execução deste contrato. 

 
13.4. No caso de atraso na meta/execução deste contrato por mais de 30 (trinta) dias, poderá 

a contratante, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o 
contrato, podendo, inclusive, aplicar penalidade de impedimento da contratada em 
participar de licitações públicas realizadas pela contratante por um prazo de até 05 (cinco) 
anos. 

 
13.5. As multas previstas nos incisos do tem 13.1 desta cláusula poderão ser aplicadas 

conjuntamente com a prevista na alínea II, sem prejuízo, ainda, de outras cominações 
previstas neste instrumento. 

 
13.6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da contratada ou ainda 

judicialmente. 
 
13.7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante, pelo 

prazo de 05 (cinco) anos, será publicada na imprensa oficial (art. 6º, XIII, Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores) e poderá ser aplicada nos seguintes casos mesmo que desses 
fatos não resultem prejuízos à contratante: 

 
13.7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual; 

 
13.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual; 

 
13.7.3. Rescisão do contrato. 

 
13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a contratada: 
 
13.8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos 

resultem prejuízos à contratante; 
 

13.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais; 

 
13.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 
13.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.1 desta cláusula, poderão ser 

aplicadas juntamente com a do inciso II do item 13.1 desta cláusula. 
 
13.10. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade, aplicadas pela 

contratante, após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla 
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defesa da contratada, serão publicadas na imprensa oficial (art. 6º, XIII, Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores). 

 
13.11. A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da contratada de 

se relacionar com a contratante. 
 
13.12. A falta do(s) produto(s) ou mão-de-obra qualificada para execução deste contrato, não 

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 
inexecução das obras/serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a 
que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

  
 

14. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
14.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 
 
        ÓRGÃO: 02.00 Poder Executivo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02. 40 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO/ATIVIDADE: 1100 – MANUT E FUNC DA SEC MUNICIPAL DE SAUDE 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 44.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
DOTAÇÃO: 10.301.0079.2091.0000.44.90.51 

          FONTE RECURSOS: 01.02.0000 
 

ÓRGÃO: 02.00 Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02. 41 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO/ATIVIDADE: 1100 – CONSTRUÇÃO DE UNIDADES BASICAS DE SAUDE 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 44.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
DOTAÇÃO: 10.301.0077.1100.0000.44.90.51 

          FONTE RECURSOS: 01.14.1214  
 

 

15. DA VISTORIA 

 

15.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executada a obra objeto 
desta licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, podendo tal 
vistoria ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em 
companhia de servidor (a) do Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de 
Anajatuba/MA, Estado do Maranhão. 
 
15.2 A Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA coloca-se à disposição para agendamento de visitas 
ao local da obra, o qual deverá ser previamente solicitado via protocolo, das 08 às 12 horas 
(horário local).  
 
15.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação nesta 
licitação já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para execução dos 
serviços e estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual, os 
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licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes 
como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais 
pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto desta licitação.  
 

16. GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 
16.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da 
garantia de execução no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato, 
a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo:  
 
16.2 Caberão à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes: 
 

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública  
a.1 Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda.  
a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente 
à garantia deverá ser efetuado em conta corrente da PMSM - Prefeitura Municipal de 
Anajatuba/MA , Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 1208-4, AGÊNCIA: 5219, 
BANCO BRADESCO. 

 
b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por 
entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Anajatuba, Estado 
do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente 
cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de 
irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do 
fim do prazo de vigência do contrato.  
 
c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, 
emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de 
Anajatuba/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de 
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim 
como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência 
do contrato.  

 
16.3 A Prefeitura Municipal de Anajatuba, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da 
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela 
Contratada, inclusive multas. 
 
16.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de ser 
descontada na fatura seguinte.  
 
16.5 Será considerada extinta a garantia:  
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a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
Administração, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as 
cláusulas do contrato;  
b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de 
sinistros. 

 
16.6 Na ocorrência de aditivos ao contrato, com alteração do valor, a contratada deverá prestar 
garantia adicional, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da assinatura, 
proporcional ao valor acrescido. Caso o aditivo seja de prazo, e a garantia tenha sido feita em uma 
das modalidades previstas no subitem 16.2, alíneas b e c, a vigência da apólice deverá ser 
prorrogada até no mínimo 60 (sessenta) dias após o final do novo prazo de vigência do contrato. 
 

17. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO  

 
17.1. Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 
15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.  
 
17.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja 
inconformidades significativas quanto às especificações.  
 
17.3. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão 
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o 
recebimento definitivo.  
 

17.4. O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso 
do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do 
recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado 
o disposto no art. 69 da Lei n.º 8.666/93.  
 
17.5.O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil 
pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita execução do contrato.  
 
17.6. A obra terá garantia mínima de 05 (cinco) anos com base no disposto no art. 618 do Código 
Civil, tendo a empresa contratada responsabilidade objetiva, a contar do recebimento da obra pela 
contratante, respondendo por sua solidez e segurança. 
 

18. SUBCONTRATAÇÕES  

 
18.1. Não será permitida a subcontratação do objeto contratado. 
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19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
19.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será realizada 
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local. 
 
19.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas, 
especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente, 
decaindo do direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após 
julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os viciem. 
 
19.4. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a 
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido 
penalidade resultante de contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição de 
prestadoras de serviços, fornecedoras ou empreiteiras.  
 
19.5. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim como 
verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação. 
 
19.6. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias 
consecutivos, salvo disposição expressa em contrário. 
 
19.7. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o 
certame junto à Comissão, na forma indicada no preâmbulo. 
 
19.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a 
aplicação da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
19.9. A Prefeitura Municipal de Anajatuba poderá homologar, anular ou revogar a presente 
licitação, observadas as formalidades legais. 
 

19.10. Este Edital e seus Anexos, está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul, e http://www.anajatuba.gov.br, e também 
poderá ser lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de ANAJATUBA – MA, sito à Rua 
Benedito Leite, 868, Centro, CEP : 65.490.000, Anajatuba/MA, ANAJATUBA-MA, nos dias úteis, 
no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo endereço e período ‘no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
19.11. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir 
eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal de 
Anajatuba/MA, localizada na Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA, 
em dias de expediente, no horário das 08h00min às 12h00min. 
 
19.12. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição: 
 
Anexo I – Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projeto Básico, Especificações e 
Projetos; 
Anexo II – Carta de credenciamento; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.bomlugar.gov.br/
http://www.bomlugar.gov.br/
http://www.bomlugar.gov.br/
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Anexo III – Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; 
Anexo IV – Declaração de manutenção do responsável técnico; 
Anexo V – Declaração deque tomou conhecimento das condições dos trabalhos; 
Anexo VI – Modelo de carta de fiança bancária para garantia de execução contratual; 
Anexo VII – Declaração de sujeição ao Edital; 
Anexo VIII – Declaração de cumprimento do Art. 7º, XXXIII, da CF/88; 
Anexo IX – Modelo de proposta; 
Anexo X – Modelo de solicitação de pagamento; 
Anexo XI – Minuta do Contrato; 
Anexo XII – Modelo de Composição de preços unitários; 
Anexo XIII – Modelo de Composição do BDI; 
Anexo XIV – Modelo de Composição de Encargos Sociais; 
Anexo XV – Modelo de Declaração, conforme alínea a, do subitem 5.2.5 do Edital; 
Anexo XVI – Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação. 

 
 
 
 

Anajatuba/MA , 05  de maio de 2021. 
 

 
 

 
 

Naiara Barbosa Pereira 

Presidente da CPL 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 
 

ANEXO I  
 

PROJETO BÁSICO  

 
CADERNO DE DISCRIMINAÇÕES TÉCNICAS – PROJETO BASE DESCENTRALIZADA 

SAMU 192 - ANAJATUBA/MA 

 
 

• Caderno de Discriminações Técnicas 
- Memorial Descritivo; 
 
• Anexo I 
- Planilha Resumo; 
- Planilha Orçamentária; 
- Memória de Cálculo; 
- Cronograma Físico Financeiro; 
- Curva ABC de Serviços; 
- BDI; 
- Encargos Sociais; 
• Anexo II 
- Plantas 

 
 
 

MEMORIAL DESCRITIVO – PROJETO BASE DESCENTRALIZADA SAMU 192 - 
ANAJATUBA/MA 

 
 

1. INTRODUÇÃO 

Este projeto contempla a construção da Base Descentralizada SAMU 192, que segundo a 
PRC Nº 03, Título II, Capítulo I, Seção I, Art. 40, possui o seguinte conceito:  

 Infraestrutura que garante tempo-resposta de qualidade e racionalidade na utilização dos 
recursos do componente SAMU 192 regional ou sediado em Município de grande extensão 
territorial e/ou baixa densidade demográfica, conforme definido no Plano de Ação Regional, com 
a configuração mínima necessária para abrigo, alimentação, conforto das equipes e 
estacionamento da(s) ambulância(s).  

Tendo em vista tal definição, o Projeto Arquitetônico / Executivo procurou atender todas as 
normas possíveis da portaria ligada à SAMU 192 junto com as normas de projeto e construções, 
que devem ser seguidas (ABNT / NBR) em cada elemento construtivo deste projeto.  

O projeto apresenta a proposta de uma edificação residencial com padrão unifamiliar, com 
os ambientes: 
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→ Garagem para 02 x ambulâncias padrão SAMU 192; 

→ Lixeira de alvenaria; 

→ Sala de Estar; 

→ Copa Cozinha; 

→ Despensa; 

→ D.M.L. (Área de Serviço); 

→ Hall de Circulação; 

→ 02 x Quartos para até três ocupantes; 

→          02 x Banheiros; 

 

Com relação ao padrão visual, as fachadas foram planejadas para seguir com o modelo 

(layout e cores) da Base Descentralizada SAMU 192, propondo uma identificação visual clara e 

fiel às impostas pelo manual de layout da SAMU 192, assim sendo, este Memorial Descritivo 

compreende um conjunto de discriminações técnicas, critérios, condições e procedimentos 

estabelecidos para a construção da Base Descentralizada SAMU 192 com garagem para duas 

ambulâncias. 

 

2. MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS SIMILARES 

A equivalência de componentes da edificação será fundamentada em certificados de 
testes e ensaios realizados por laboratórios idôneos, adotando-se os seguintes critérios: 
 
→ Materiais ou equipamentos similar-equivalentes, que desempenham idêntica função e 
apresentam as mesmas características exigidas nos projetos; 
 
→  Materiais ou equipamentos similar-semelhantes, que desempenham idêntica função, mas não 
apresentam as mesmas características exigidas nos projetos; 
 
→ Materiais ou equipamentos simplesmente adicionados ou retirados, que durante a execução 
foram identificados como necessários ou desnecessários à execução dos serviços e/ou obras; 
 
→  Todos os materiais a serem empregados deverão obedecer às especificações dos projetos e 
deste memorial. Na comprovação da impossibilidade de adquirir e empregar determinado material 
especificado, deverá ser solicitada sua substituição, condicionada à manifestação do 
Responsável Técnico pela obra; 
 
→  A substituição de materiais especificados por outros equivalentes pressupõe, para que seja 
autorizada, que o novo material proposto possua, comprovadamente, equivalência nos itens 
qualidade, resistência e aspecto. 
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3. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 
3.1 PROJETO, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E CRITÉRIOS DE ANALOGIA  
 

Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando ou não 
alteração de custo da obra ou serviço, será executada sem autorização do Responsável Técnico 
pela obra. Em caso de itens presentes neste Memorial Descritivo e não incluídos nos projetos, ou 
vice-versa, devem ser levados em conta na execução dos serviços de forma como se figurassem 
em ambos. Em caso de divergências entre os desenhos de execução dos projetos e as 
especificações, o Responsável Técnico pela obra deverá ser consultado, a fim de definir qual a 
posição a ser adotada. 

 

Em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, prevalecerão sempre os de 
escala maior. Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões em escala, 
prevalecerão as primeiras, sempre precedendo consulta ao Responsável Técnico pela obra. 
 

A) PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DA OBRA 

Deverá ser uma placa de identificação da obra em chapa de aço galvanizado com 
dimensões de 2,00 x 3,00 m (6 m²), a qual deverá ser instalada em local de fácil visibilidade. A 
Equipe Técnica da Prefeitura (CONTRATANTE) indicará, em campo, os locais adequados para 
a colocação das placas. Todos os subcontratados da CONTRATADA, deverão ser colocadas 
placas referentes aos seus serviços técnicos terceirizados, correndo os custos por conta dos 
mesmos.  

Enquanto durar a execução das obras, instalações e serviços, a colocação e manutenção 
de placas visíveis e legíveis ao público serão obrigatórias, contendo o nome do autor e coautores 
do projeto, assim como os demais responsáveis pela execução dos trabalhos.  

A placa deverá ser fixada em local visível, preferencialmente no acesso principal ao 
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização. 
 

B) LOCAÇÃO DA OBRA 

A locação da obra deverá ser feita utilizando gabarito de tábuas corridas pontaletadas a 
cada 2,00 m e todas as ferramentas necessárias, seguindo as indicações de posicionamento do 
prédio segundo consta em projeto. É de suma importância que o posicionamento esteja de acordo 
com o que foi planejado e caso haja dúvidas, a Equipe Técnica da Prefeitura deverá ser acionada 
para prestar os esclarecimentos necessários. 
 

C) LIMPEZA DO TERRENO 

A limpeza do terreno, um espaço de 24 m x 16 m, deverá ser feita de forma manual, 
utilizando ferramentas apropriadas, com a remoção de algumas árvores de grande porte, de 
modo a permitir um espaço livre de obstáculos para a execução da obra. Apenas uma única 
árvore deverá ser mantida, e esta estará indicada no projeto arquitetônico. 
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D) DEMOLIÇÕES 

Deverão ser feitas algumas demolições de alvenaria no muro frontal existente do lote, de 

forma manual, utilizando ferramentas adequadas, sem reaproveitamento, para propor o espaço 

necessário, indicado em projeto, da abertura e entrada para a garagem do prédio. 

 

4 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

Despesas Gerais e de Administração local da obra.  
Correrão igualmente por conta da Construtora, outras despesas que incidem indiretamente 

sobre o custo das obras, como: Manutenção das instalações provisórias, Administração local de 
obra (engenheiro, auxiliares, mestres e encarregados, apontadores e almoxarifes), vigias, 
serventes para arrumação e limpeza da obra, transportes internos e externos, equipamentos de 
segurança. 

 
5. MOVIMENTO DE TERRAS PARA FUNDAÇÕES 

 
As escavações serão executadas manualmente com a utilização de ferramentas 

apropriadas, assim como os aterros necessários. Já as compactações deverão ser mecanizadas. 
Estas escavações deverão proceder em paralelo com as normas de segurança necessárias e 
suas medidas deverão seguir os parâmetros do projeto estrutural e da planilha orçamentária.  

Os trabalhos de execução do aterro durante dias chuvosos, deverão ser interrompidos 
quando a Contratada não conseguir atingir os parâmetros mínimos de compactação, ou por 
determinação da Fiscalização. 

 
6 INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA 

Os serviços em fundações, contenções e estrutura em concreto armado serão executados 
em estrita observância às disposições do projeto  estrutural. Para cada caso, deverão ser 
seguidas as Normas Brasileiras especificas, em sua edição mais recente. Este projeto propõe 
uma estrutura com fundação em sapatas de concreto armado, com dimensões que variam 
indicadas no Projeto Estrutural.  

 
Além disso, sua estrutura de amarração é composta por quatro níveis de vigas, sendo elas: 

→ Viga Baldrame com dimensões de 15 x 30 cm em concreto armado (vide Projeto Estrutural) 

com a referência espacial no nível 0,00 m; 

→ Viga para amarração de alvenaria no interior da edificação, com dimensões de 12 x 25 cm em 

concreto armado (vide Projeto Estrutural) com a referência espacial no nível 3,00 m; 

→ Viga para amarração de alvenaria e sustentação da cobertura da garagem, com dimensões 

de 12 x 25 cm em concreto armado (vide Projeto Estrutural) com a referência espacial no nível 

3,50 m; 

→ Viga para amarração de alvenaria de platibanda que envolve a estrutura de locação do 

reservatório de água superior (caixa d’água) no topo da edificação, com dimensões de 12 x 25 

cm em concreto armado (vide Projeto Estrutural) com a referência espacial no nível 5,00 m;  
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Já os pilares seguem todos com a mesma dimensão de seção transversal reta, medindo 15 

x 25cm em concreto armado (vide Projeto Estrutural), com suas alturas variando de acordo com 

os quatro níveis das vigas anteriormente citadas.  

A estrutura de sustentação do reservatório de água superior conta com uma laje pré-

moldada de piso unidirecional bi apoiada, com uma base em alvenaria de tijolo cerâmico (h = 20 

cm) acima dela para dar a altura mínima no reservatório, visando uma melhor pressão hidráulica 

nas tubulações de água fria. 

Esta laje conta com uma impermeabilização em manta asfáltica e uma inclinação mínima 

de 1%, direcionada ao tubo de condução (diâmetro de 100 mm em PVC), indicado em projeto 

arquitetônico.  

Além desta laje para o reservatório superior, a laje que irá compor a lixeira de alvenaria 

segue com as mesmas características, mas em menores dimensões (indicadas em projeto) e 

sem reservatório acima dela. 

 

7 SERVIÇOS DE ALVENARIA E PAINÉIS DIVERSOS 

→ Alvenaria de Vedação; 
 

As alvenarias serão confeccionadas em tijolos cerâmicos nas dimensões de 09x19x39cm, 

assentados de meia vez, com juntas de 2cm de forma que a alvenaria proporcione uma estrutura 

plena e eficaz. Os níveis das alvenarias estão descritos em projeto executivo.  

Terão arestas vivas e superfícies ásperas para maior facilidade de aderência da argamassa, 

devendo a alvenaria ser executada rigorosamente a prumo.  

Apresentarão resistência suficiente para suportar os esforços de compressão - nunca 

inferior a 40 kg/cm². 

Serão assentes com argamassa de cimento e areia no traço 1:2:8.  

Os tijolos deverão ser de primeira qualidade, bem cozido, duros, com dimensões uniformes 

e não vitrificados. Apresentarão faces planas e arestas vivas. 

 

→ Forro em PVC;  

 

O forro será em réguas de PVC fixados em estrutura metálica. O forro deverá ser fixado de 

forma que fique totalmente no prumo e deverá obedecer a áreas estipuladas na memória de 

cálculo. 

 

8 ESQUADRIAS 

→  MADEIRA  
Sobre o vão de portas e janelas serão moldadas ou colocadas vergas. Sob o vão de janelas e/ou 
caixilhos serão moldadas ou colocadas contra-vergas.  
As vergas e contra-vergas excederão a largura do vão de, pelo menos 30 cm em cada lado e 
terão altura mínima de 10 cm.  
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Quando os vãos forem relativamente próximos e na mesma altura, será executada uma única 
verga.  

As vergas dos vãos maiores que 2,40 m serão calculadas como vigas.  
Para perfeita aderência das alvenarias às superfícies de concreto, inclusive o fundo das 

vigas, essas últimas serão chapiscadas com argamassa de traço volumétrico 1:3, cimento e areia 
grossa. 

 
• Porta de Madeira 0,60x2,10m 
• Porta de Madeira 0,70x2,10m 
• Porta de Madeira 0,80x2,10m 

 
Processo Executivo: 
 

- As esquadrias de madeira obedecerão rigorosamente às indicações dos respectivos 
projetos de arquitetura e/ou desenhos de detalhes.  

- Serão recusadas todas as peças que apresentarem sinais de empenamento, 
deslocamento, rachaduras, lascas, desigualdade de madeira, ou outros defeitos.  

- Os arremates das guarnições com rodapés e/ou revestimentos de paredes adjacentes 
merecerão, de parte da CONTRATADA, cuidados especiais.  

 
Sempre que necessário, tais arremates serão objeto de desenhos de detalhes, os quais 

serão submetidos à prévia aprovação da FISCALIZAÇÃO.  
- Para a fixação de esquadrias serão empregados grapas metálicas ou buchas plásticas 

com parafusos. 
  

- FERRAGENS 
Locais:  
Em todas as esquadrias especificadas e indicadas em planta. Materiais:  
- Todas as ferragens especificadas serão novas, de fabricação Fama, na linha latão cromado 075 
ou similar. 

- Deverão ser observadas todas as normas da ABNT, em especial as relacionadas na 
EFER. 1, bem como recomendações e especificações dos fabricantes sobre cremonas, 
dobradiças, fechaduras, fechos e trincos e demais componentes para esquadrias de 
madeira e ferro.  
-  As fechaduras deverão ter cubo, lingüeta, trinco, chapa-testa, contra-chapa e chaves. 
- As maçanetas serão em latão, tipo alavanca, com seção circular. 
- Os espelhos e rosetas serão do mesmo material das maçanetas. 
- As dobradiças das divisórias e portas dos sanitários do bloco de serviço serão em latão 
cromado; 
 
→ METÁLICA/ALUMÍNIO 

As esquadrias metálicas do tipo correr medindo 1,20m x 1,00m, com peitoril de 1,0m 
com duas folhas sendo uma folha móvel e a outra fixa e com vidros incolores.  

Serão recusadas todas as esquadrias com chapas amassadas, vidros trincados ou 
quebrados.  
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As esquadrias obedecerão às especificações do projeto arquitetônico, respeitando 
suas dimensões e modelos. 
 
9 COBERTURA 

A cobertura da edificação foi projetada para atender a funcionalidade do local e servir 
concedendo proteção e conforto adequados para os usuários desta residência. Sua composição 
se divide em três tipos de cobertura: 
 
→ Lajes Pré-Moldadas; 
→ Telha Ondulada de Fibrocimento; 
→ Toldo em Policarbonato com Estrutura Metálica; 
 

As telhas deverão ser em Fibrocimento, tipo ondulada, com inclinação de 10% e seguir a 
NBR 7581 que determina as especificações técnicas e fixação de telhas em fibrocimento, 
conforme detalhamento no projeto.  

Os rufos, pingadeiras e calhas serão em concreto, com dimensões especificadas em projeto 
e deverão atender a NBR 10844.  

A cobertura da Garagem será do tipo toldo em policarbonato fixado em estrutura metálica, 
de dimensões especificadas de acordo com o fabricante. 

 
9.1 CONDIÇÕES GERAIS 
 
Só poderão ser aplicados telhas e acessórios de fabricantes que tenham o certificado de 
qualidade ISO 9000 ou superior ou atestado do IPT ou outro que atenda as normas da ABNT, no 
que couber. Os serviços a serem executados, bem como, os materiais empregados nas obras 
deverão obedecer às normas pertinentes da A.B.N.T - NR-18 - SECÇÃO 18.18 –  
 
9.2  SERVIÇOS EM TELHADOS 
 

Deverão ser obedecidas as indicações do fabricante no que diz respeito aos cuidados a 
serem tomados durante o manuseio, transporte das peças até sua colocação, sentido de 
montagem, corte de cantos, furação, fixação, vão livre máximo, etc. Serão obedecidas 
rigorosamente as prescrições do fabricante no que diz a respeito à cuidados quanto aos cortes, 
inclinações, beirais, vãos livres, recobrimento laterais, longitudinais, fixações, uso de rufos, calhas 
e demais acessórios. 
 
10 IMPERMEABILIZAÇÃO 

Deverá ser aplicado na superfície de lajes descobertas uma impermeabilização com 
manta asfáltica de espessura 3 mm, uma camada, com aplicação de primer asfáltico 
para preparação. 
 

A superfície a ser impermeabilizada deve estar limpa, com a retirada de qualquer material 
que esteja obstruindo a superfície. Toda aplicação deverá atender as especificações do 
fabricante e obedecer a NBR 9952. 
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11. REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS 

 
11.1 CHAPISCO PARA PAREDE EXTERNA E INTERNA  

 As alvenarias da edificação (e outras superfícies componentes) serão inicialmente 
protegidas com aplicação de chapisco, homogeneamente distribuído por toda a área considerada. 
Serão chapiscados paredes (internas e externas) por todo o seu pé-direito (espaçamento 
compreendido entre a laje de piso e a laje de teto subsequente) e lajes utilizadas em forros nos 
pontos devidamente previstos no projeto executivo de arquitetura.  

Inicialmente aplicar-se-á chapisco com argamassa preparada mecanicamente em canteiro, 
na composição 1:3 (cimento: areia média), com 0,5 cm de espessura. Em superfícies bastante 
lisas, a exemplo das lajes de forro, deverá ser adicionado aditivo adesivo ou cola concentrada 
para chapisco ao trago, nas quantidades indicadas pelo fabricante. 

 
11.2 EMBOÇO E REBOCO 

 
Após a cura do chapisco (no mínimo 24 horas), aplicar-se-á revestimento tipo emboço, com 

espessura de 1,0 cm, no traço 1:2:8 (cimento: cal em pasta: areia média peneirada). O reboco 
será com argamassa no traço de 1:3 (cimento e areia), com espessura de 2 cm.  

A argamassa deverá ser preparada mecanicamente a fim de obter mistura homogênea e 
conferir as desejadas características desse revestimento: trabalhabilidade, capacidade de 
aderência, capacidade de absorção, restrição ao aparecimento de fissuras, resistência mecânica 
e durabilidade. A aplicação na base chapiscada será feita em chapadas com colher ou 
desempenadeira de madeira, até a espessura prescrita. Quando do início da cura do reboco, 
sarrafear com régua de alumínio e cobrir todas as falhas. A final, o acabamento será feito com 
esponja densa. 

 
11.3 REVESTIMENTO CERÂMICO 
 

→ ÁREAS MOLHADAS: 
 

O revestimento em placas cerâmicas 46x46cm, PEI 5, na cor branco, antiderrapante, 
assentadas com argamassa industrializada AC-II, apresentando dureza e sonoridade 
características e resistência suficientes, totalmente isentos de qualquer imperfeição, de 
padronagem especificada em projeto, com rejunte em acrílico em cor branca. 

 
→ ÁREAS SECAS: 

O revestimento cerâmico 35x35cm, PEI IV, cor branca, com absorção de água inferior à 
0,5%, resistente à produtos químicos GA, coeficiente de atrito dinâmico molhado menor que 0,4 
e assentado com argamassa colante. Todas as juntas deverão ser em material epóxi, cor cinza, 
(com índice de absorção de água inferior a 4%) estar perfeitamente alinhadas e de espessuras 
uniforme, as quais poderão exceder a1,5 mm; para preparação da base, verificar se a base está 
curada, limpa, seca e plana e que tenham sido efetuadas todas as retrações próprias do cimento 
e estabilizadas as possíveis fissuras, e, se necessário, nivelá-la. Na aplicação, utilizar 
espaçadores entre pegas para manter seus alinhamentos;  

Quando necessário, os cortes e os furos das cerâmicas só poderão ser feitos com 
equipamentos próprio para essa finalidade, não se admitindo o processo manual. Os cortes e 
furos deverão ser preenchidos com o mesmo material utilizado para o rejuntamento.  
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Não será tolerado o assentamento de peças rachadas, emendadas, com retoques visíveis 
de massa, capazes de comprometer seu aspecto, durabilidade e resistência ou com quaisquer 
outros defeitos. 

 
12. PAVIMENTAÇÃO 

12.1 CONTRAPISO  
O contrapiso será executado com argamassa no traço 1:3 (cimento, areia média) e 

espessura de 3cm para áreas molhadas e 3cm para áreas secas, que servirá como base para 
colocação do piso. Esta regularização deverá ser feita com declividade de 0,5% no mínimo, em 
direção aos pontos de escoamento de água. 

 
12.2 PISO DE ALTA RESISTÊNCIA  

Será executado piso de alta resistência de 12mm, na cor cinza, com juntas plásticas, com 
acabamento polido. Placas de aproximadamente 1,5m (comprimento)x 1,5m (largura) x 0,012m 
(espessura). Deve ser previsto um traço que resulte em um acabamento liso, deve ser 
considerada declividade de 0,5% em direção aos pontos de escoamento de água. A superfície 
final deverá ser polida com equipamento específico. 

 
13. PINTURA 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para 
o tipo de pintura a que se destinem.  

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o 
levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente. 

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.  
Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente 

seca, sendo conveniente observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo 
especificação em contrário.  

Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados, serão suspensos em tempo de 
chuva.  

Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em 
superfícies não destinadas a pintura (vidros, ferragens de esquadrias, etc...).  

A pintura das paredes internas será em tinta látex acrílica (duas demãos), para aplicação 
seguir a especificação do seu Fabricante.  

A pintura das paredes externas será em tinta látex acrílica (duas demãos), para aplicação 
seguir a especificação do seu Fabricante. 

 
14. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

 
14.1 MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS 
 
→ ÁGUA FRIA 
 
- Todas as tubulações de água potável serão de PVC rígido soldável. 
- Os diâmetros mínimos serão de 25 mm, e nas saídas de alimentação de lavatórios e 
filtros serão colocados joelhos de 25 x 15 mm para ligação das peças. Estes terão conexões 
rosqueadas em metal maleável, tipo conexões reforçadas.   
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- Para facilitar futuras desmontagens das tubulações, serão colocadas, em locais adequados, 
uniões ou flanges, conforme o caso.  
- Os registros de gaveta serão de bronze com rosca, com acabamento idêntico aos demais metais 
sanitários em conformidade com as especificações do projeto de arquitetura.   
- As colunas para alimentação do sanitário e da cozinha, serão dotadas de registro de gaveta, 
colocado nos locais indicados no projeto.  
- Toda tubulação de alimentação de água fria, da alimentação até o registro da coluna, será de 
PVC rígido, tipo soldável, nos diâmetros indicados nos projetos.   
- Antes do fechamento das passagens dos tubos na alvenaria, as tubulações deverão ser 
submetidas a um teste de estanqueidade, com pressão hidrostática igual ao dobro da pressão de 
serviço.   
- A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o projeto 
respectivo e com as especificações que se seguem.  
- As canalizações serão fixadas em paredes e/ou suspensas em lajes, os tipos, dimensões e 

quantidades dos elementos suportantes ou de fixação ‐ braçadeiras, perfilados "U", bandejas 

etc. e serão determinados de acordo com o diâmetro, peso e posição das tubulações.  
- As furações, rasgos e aberturas necessários em elementos da estrutura de concreto armado, 
para passagem de tubulações, serão locados e forrados com tacos, buchas ou bainhas antes da 
concretagem.  Medidas que devem ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não 
previstos, decorrentes de recalque ou deformações estruturais, e para que fique assegurada a 
possibilidade de dilatações e contrações.   
- As curvaturas dos tubos, quando inevitáveis, devem ser feitas sem prejuízo de sua resistência 
à pressão interna, da seção de escoamento e da resistência a corrosão e sempre através de 
conexões apropriadas.   
- Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das canalizações 
serão vedadas com plugues, convenientemente apertados, não sendo admitido o uso de buchas 
de madeira ou papel para tal fim.   

- As tubulações de distribuição de água serão ‐ antes de eventual pintura ou fechamento dos 

rasgos das alvenarias ou de seu envolvimento pôr capas de argamassa – lentamente cheias de 

água, para eliminação completa de ar, e, em seguida, submetidas à prova de pressão interna.   
- Essa prova será feita com água sob pressão 50% superior à pressão estática máxima na 
instalação, não devendo descer, em ponto algum da canalização, a menos de 1,0 kgf/cm2. A 
duração da prova será de 6 horas, pelo menos. 
- De um modo geral, toda a instalação de água será convenientemente verificada pela 
FISCALIZAÇÃO, quanto às suas perfeitas condições técnicas de execução e funcionamento.   
- A vedação das roscas das conexões deve ser feita pôr meio de um vedante adequado sobre os 

filetes, recomendando a NB‐115/ABNT as fitas de Teflon, solução de borracha ou similares, 

para juntas que tenham que ser desfeitas, e resinas do tipo epóxi para juntas não desmontáveis. 
As conexões soldáveis serão feitas da seguinte forma:   

- Lixa‐se a ponta do tubo e bolsa da conexão pôr meio de uma lixa d'água; 

- Limpa‐se com solução própria as partes lixadas; 

- Aplicação de adesivo, uniformemente, nas duas partes e serem soldadas, encaixando‐as 

rapidamente e removendo‐se o excesso com solução própria;  

- Antes da solda é recomendável que se marque a profundidade da bolsa sobre a ponta do tubo 
objetivando a perfeição do encaixe, que deve ser bastante justo, uma vez que a ausência da 
pressão não estabelece a soldagem.   
- Tubos: 
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Em PVC soldável rígido marrom, fabricados de acordo com a NBR‐5648, e terão pressão de 

serviço igual a 7,5 Kgf/cm².   
 
- Conexões: 
  
Em PVC soldável marrom e em PVC soldável azul, com bucha de latão;  
As conexões serão do mesmo material e do mesmo fabricante das tubulações.   

 
- Válvulas e Registros 
Registro de pressão de bronze, com canopla cromada, para pressão mínima de 10 Kgf/cm². 
Registro de gaveta bruto. 
 
 

15. INSTALAÇÕES SANITÁRIAS  

 
15.1 ESGOTO SANITÁRIO  

- As tubulações para esgoto sanitário serão em PVC e PVC‐R e devem obedecer ao que 

prescreve a norma EB‐608 da ABNT.  

- A tubulação será executada de modo a garantir uma declividade homogênea em toda a sua 
extensão.  
- As juntas e as conexões do sistema deverão estar de acordo com os materiais da tubulação a 
que estiverem conectadas e às tubulações existentes onde serão interligadas.   
- As tubulações de esgoto primário serão interligadas à rede existente, conforme indicação no 
projeto.  
- Os ralos simples (secos) serão de PVC rígido, com grelhas de latão cromado, saída de 40 mm. 
- As caixas de inspeção serão executadas em alvenaria, possuirá tubulação de ventilação, tampa 
em concreto, revestida com material de acabamento idêntico ao do piso em que for instalada.   
- A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o projeto 
respectivo e com as especificações que se seguem.  
- As furações, rasgos e aberturas necessárias em elementos da estrutura de concreto armado, 
para passagem de tubulações, serão locados e tomados com tacos, buchas ou bainhas, antes 
da concretagem. Medidas devem ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não 
previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais e para que fiquem assegurada a 
possibilidade de dilatações e contrações.   

- Os tubos ‐ de modo geral ‐ serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do 

escoamento. 
- As extremidades das tubulações de esgotos serão vedadas até a montagem dos aparelhos 
sanitários com bujões de rosca ou plugues, convenientemente apertados, sendo vedado o 
emprego de buchas de papel ou madeira para tal fim.   
- Durante a execução das obras deverão ser tomadas especiais precauções para se evitar a 
entrada de detritos nas tubulações.  
- Serão tomadas todas as precauções para se evitar infiltrações em paredes e pisos, bem como 
obstruções de ralos, caixas, ramais ou redes coletoras. 
- Antes da entrega a instalação será convenientemente testada pela fiscalização. 
- Todas as canalizações primárias da instalação de esgotos sanitários deverão ser testadas com 
água ou ar comprimido, sob pressão mínima de 3 m de coluna d'água, antes da instalação dos 
aparelhos.   
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- Os aparelhos serão cuidadosamente montados de forma a proporcionar perfeito funcionamento, 
permitir fácil limpeza e remoção, bem como evitar a possibilidade de contaminação da água 
potável.   
- Toda instalação será executada tendo em vista as possíveis e futuras operações de 
desobstrução.  
- Os sifões serão visitáveis ou inspecionáveis na parte correspondente ao fecho hídrico, por meio 
de bujões com rosca de metal ou outro meio de fácil inspeção. - O sistema de ventilação da 
instalação de esgoto deverá ser conectado à coluna de ventilação existente. A conexão deverá 
ser executada sem a menor possibilidade de os gases emanados dos coletores entrarem no 
ambiente interno da edificação.  
 
15.2 FOSSA SÉPTICA  

Será executada em alvenaria nas dimensões – ver projeto. Será chapiscada com 
argamassa de cimento e areia fina 1:3, reboco, cimento e areia fina 1:4 e impermeabilizada com 
manta asfáltica com espessura de 3 mm.  Sobre a laje de fundo deve ser aplicado piso cimentado 
1:3, espessura de 3 cm.   

Serão providas de dispositivos que possibilitem a remoção do lodo digerido, de forma rápida 
e sem contato do operador. A remoção poderá ser efetuada por bomba ou pressão hidrostática, 
para facilitar esta operação o fundo será inclinado na proporção de 1:3, no sentido da localização 
do dispositivo de limpeza.   

 
15.3 SUMIDOURO  

Será em forma circular executado em concreto pré-moldado. Tampa em concreto armado 
FCK  15 MPa, Ø indicado no projeto e profundidade indicada no projeto, devendo ter no fundo 
uma camada de no mínimo 30 cm de brita Nº 2. 

 
16. LOUÇAS 
 

Os lavatórios possuirão bancadas em granito verde Ubatuba, espessura de 2cm, com cuba 
de embutir, dimensões no projeto, com acessórios em metal cromado.  

A pia de cozinha será em bancada de aço inox com 01 cuba e acessórios cromados.  
Os vasos sanitários serão com caixa acoplada, de louça branca, acessórios em plásticos, 

conforme projeto de arquitetura.  
O tanque de lavar será em louça branca, com coluna, de capacidade para 30 litros.  
Os banheiros possuirão kits de acessórios, com saboneteira, porta toalha e papel. 
 

17. SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO 
 

O extintor será no modelo PQS com capacidade de 6kg e deverá ser instalado de acordo 
com as especificações do fabricante e deverá seguir a NBR 12693.  

A sinalização de emergência tem como finalidade reduzir o risco de ocorrência de incêndio, 
alertando para os riscos existentes e garantir que sejam adotadas ações adequadas à situação 
de risco, que orientem as ações de combate e facilitem a localização dos equipamentos e das 
rotas de saída para abandono seguro da edificação em caso de incêndio. Deverão seguir as 
seguintes normas:  

NBR 7500 – Símbolos de risco e manuseio para o transporte e armazenamento de 
materiais.  

NBR 13434-1 - Sinalização de segurança contra incêndio – Parte 1: Princípios de projeto.  
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NBR 13434-2 – Sinalização de segurança contra incêndio – Parte 2: Símbolos e suas formas, 
dimensões e cores. 

As luminárias de emergência deverão seguir as normas NBR 10898/2013 e pela NBR 
5410/2008. Não cabem a este projeto, o dimensionamento dos diversos componentes da 
iluminação de emergência, apenas a localização no projeto das luminárias e a alimentação dos 
componentes e suas devidas proteções. 

 
18. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
 

18.1 MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS  
- Todas as extremidades livres dos tubos serão antes e durante os serviços 

convenientemente obturadas, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade. - Os quadros 
elétricos de distribuição deverão ser equivalentes aos modelos especificados e detalhados 
contidos no projeto.  

- Deverão ser equipados com os disjuntores e demais equipamentos dimensionados e 
indicados nos diagramas unifilares. Todos os disjuntores serão do tipo DIM.  

- Todos os cabos e/ou fios deverão ser arrumados no interior dos quadros utilizando-se 
canaletas, fixadores, abraçadeiras, e serão identificados com marcadores apropriados para tal 
fim.  

- Após a instalação dos quadros, os diagramas unifilares dos mesmos deverão ser 
armazenados no seu interior em porta planta confeccionado em plástico apropriado. 

- A fiação elétrica será feita com condutores de cobre, tipo SINTENAX 0,6 KV a 1 KV, ou 
similar. O cabo de menor seção a ser utilizado será de 1,5mm2.  

- Os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços mecânicos 
incompatíveis com sua resistência, ou com a do isolamento ou revestimento. Nas deflexões os 
condutores serão curvados segundo raios iguais ou maiores que os raios mínimos admitidos para 
seu tipo. 

- Todas as emendas dos fios e cabos deverão ser sempre efetuadas em caixas de 
passagem. Igualmente o desencapamento dos fios, para emendas, será cuidadoso, só ocorrendo 
no interior das caixas. O isolamento das emendas e derivações deverá ter características no 
mínimo equivalentes às dos condutores a serem usados, devendo ser efetuado com fita isolante 
de auto fusão.  

- As ligações dos condutores aos bornes dos aparelhos e dispositivos deverão ser feitas de 
modo a assegurar resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente, 
sendo que os fios de quaisquer seções serão ligados por meio de terminais adequados.  

- Todos os cabos e fios serão afixados através de abraçadeiras apropriada, para marcar 
todos os fios e cabos elétricos, os quais terão as seguintes cores: 
 

→ Condutores de fase - Preto, Branco e Vermelho; 

→ Condutores de neutro - Azul claro; 

→ Condutores de retorno – Cinza; 

→ Condutores positivos em tensão DC – Vermelho; 

→ Condutores negativos em tensão DC – Preto; 

→ Condutores de terra - Verde ou Verde/Amarelo. 

 
- Para os rabichos de ligação das luminárias serão utilizados cabos PP 3 x 1,5 
mm².  
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18.2 ELETRODUTOS E CAIXAS DE DERIVAÇÕES  
- A distribuição deverá ser feita sob o forro, utilizando-se eletrodutos de PVC rígido, conduletes e 
caixas de passagem, conforme projeto.  
- Os eletrodutos serão em PVC rígido incombustíveis (a menor bitola será Ø=3/4") serão utilizados 
para alimentação dos circuitos de iluminação, tomadas de serviço e interruptores, a partir do 
quadro de distribuição.  
- Toda derivação ou mudança de direção dos eletrodutos, tanto na horizontal como na vertical, 
deverá ser executada através de conduletes de PVC ou das caixas de passagem representadas 
no projeto, não sendo permitido o emprego de curva pré-fabricada, nem curvatura no próprio 
eletroduto, salvo indicação em contrário nos casos específicos estabelecidos no projeto.  
- Sempre que possível serão evitadas as emendas dos eletrodutos. Quando inevitáveis, estas 
emendas serão executadas através de luvas roscadas às extremidades a serem emendadas, de 
modo a permitir continuidade da superfície interna do eletroduto e resistência mecânica 
equivalente à tubulação. - Todos os circuitos de iluminação serão lançados, a partir do QDF em 
fase, neutro e terra.  
- Todas as luminárias fluorescentes deverão ser aterradas para garantir segurança e partida 
adequada dos reatores eletrônicos dimerizáveis.  
- A distribuição dos circuitos sob o piso será efetuada em eletrodutos de PVC rígido rosqueável 
de acordo com o projeto. 
- Todas as partes metálicas não destinadas à condução de energia, como quadros, caixas, 
carcaças de motores, equipamentos, etc., serão solidamente aterradas interligando-se à malha 
de aterramento a ser executada e depois ligada a malha de terra existente. 
 
18.3 ILUMINAÇÃO  
- Será prevista utilização de diversos tipos de luminárias conforme especificado no Projeto 
elétrico. Todas elas deverão ser perfeitamente fixadas nas estruturas e com perfeito acabamento 
na superfície de forros.  
- Os aparelhos para luminárias, empregados nesta obra, obedecerão, naquilo que lhes for 
aplicável, à EB-142/ABNT, sendo construídos de forma a apresentar resistência adequada e 
possuir espaço para permitir as ligações necessárias. Buscarão antes de tudo a melhor eficiência 
energética possível.  
- Todas as luminárias serão protegidas contra corrosão mediante pintura, esmaltação, zincagem 
ou outros processos equivalentes. 
- As luminárias devem ser construídas de material incombustível e que não seja danificado sob 
condições normais de serviço. Seu invólucro deve abrigar todas as partes vivas ou condutores 
de corrente, condutos, porta lâmpadas e lâmpadas permitindo-se, porém, a fácil substituição de 
lâmpadas e de reatores. Devem ser construídas de forma a impedir a penetração de umidade em 
eletroduto, porta lâmpadas e demais partes elétricas. 
 

18.4 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS  
- As especificações descritas a seguir se destinam a definir os equipamentos e materiais a serem 
fornecidos e/ou instalados para execução dos serviços em pauta, que deverão ser utilizados 
como guia para seleção dos mesmos.  
- Os modelos e equipamentos citados são para efeito orientativo, não estabelecendo 
necessariamente que estes sejam das marcas ou dos fabricantes citados.  
- Os equipamentos propostos deverão atender integralmente as características construtivas e 
condições operacionais dos equipamentos especificados, devendo a CONTRATADA enviar os 
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catálogos técnicos com dimensões físicas, pontos de operação, características técnicas, etc., dos 
equipamentos alternativos. 
 
18.5 CONDUTORES  
- Os condutores destinados à distribuição de luz, força, controle ou sinalização deverão atender 
ao que se segue:  
- Serão todos do tipo "cabo", constituídos pôr condutores trançados de cobre eletrolítico e 
isolamento termoplástico anti-chama (PVC), do tipo PIRASTIC 0,6 KV, para bitolas inferiores a 
16mm2 e do tipo SINTENAX 1,0 KV (PVC-PVC) para bitolas superiores a 16 mm2.  
- Os acessórios tais como buchas, arruelas, adaptadores luvas, curvas, conduletes, abraçadeiras 
e outros, deverão ser preferencialmente da mesma linha e fabricação dos respectivos dutos. 
 
18.6 LUMINÁRIAS  
- Os aparelhos para luminárias sejam fluorescentes ou LED, obedecerão no que for aplicável a 
EB 142/ABNT, devendo ser construídas de forma a apresentar resistência adequada e possuir 
espaço suficiente para permitir as ligações necessárias.  
- Todas as luminárias deverão apresentar em local visível, as seguintes informações: marca 
modelo e/ou nome do fabricante, tensão de alimentação, potências máximas.  
- Em função dos cálculos luminotécnicos e da distribuição das luminárias nos ambientes foram 
adotadas as luminárias constantes do projeto,  
- Todos os reatores deverão ser de partida instantânea e de alto fator de potência. 
 
19. LIMPEZA FINAL DA OBRA  

Limpeza geral final de pisos, paredes, vidros, equipamentos (louças, metais, etc.) e áreas 
externas, inclusive jardins. O entulho, restos de materiais, e outros equipamentos da obra devem 
ser totalmente removidos do local. A obra deverá apresentar-se completamente limpa, pronta 
para utilização. 
 

→ Pisos: 

Dependendo do caso, a limpeza será executada com uso de água e sabão; podendo em 
casos mais difíceis ser empregado ácido muriático diluído em água na dosagem 1:10. O local que 
requerer o emprego de ácido deverá ser abundantemente lavado com água, imediatamente após 
sua aplicação. 
 

→ Metais de Aparelhos Sanitários e Esquadrias: 

Deverão ser limpos com removedor de tinta adequado. Nos casos em que não houver 
presença de tintas ou vernizes, serão simplesmente esfregados com flanelas até recuperação 
integral do brilho natural. 

 

→ Aparelhos Sanitários: 

Antes do início da limpeza, deverá ser retirado todo e qualquer excesso de massa utilizada 
na colocação dos aparelhos e metais. A lavagem será feita com apenas água e sabão, não sendo 
permitido o uso de soluções ácidas. Precauções que possibilitem uma perfeita vedação dos 
esgotos e ralos deverão ser adotadas a fim de evitar precipitações de detritos, responsáveis pelos 
entupimentos. 

→ Vidros: 
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Deverão ser empregados lã de aço ou removedores adequados. Cuidados especiais serão 
tomados na limpeza junto aos caixilhos, a fim de evitar estragos na pintura. 

 

→ Entulhos: 

Os entulhos retirados deverão ser colocados em local apropriado, com aprovação da 
fiscalização, e leis de postura do Município. 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA BASE DESCENTRALIZADA SAMU 192, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 

ANAJATUBA-MA 

 REFERÊNCIA: SINAPI-MA 2021/01 | ORSE-SE 2020/12 | COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

 BDI: 25,00% ENCARGOS SOCIAIS: 85,68%                  COM 

DESONERAÇÃO 
 LOCAL: MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA 

    

ORÇAMENTO RESUMO 

ITEM  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL (R$) PESO (%) 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 8.265,72 2,62% 

2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 6.890,25 2,19% 

3 MOVIMENTO DE TERRAS PARA FUNDAÇÕES 3.901,37 1,24% 

4 INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA 65.496,36 20,77% 

5 SERVIÇOS DE ALVENARIA E PAINEIS DIVERSOS 38.868,35 12,33% 

6 ESQUADRIAS 35.364,41 11,21% 

7 COBERTURA 37.226,07 11,81% 

8 IMPERMEABILIZAÇÃO 1.329,84 0,42% 

9 REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS 40.620,88 12,88% 

10 PAVIMENTAÇÃO 14.379,34 4,56% 

11 PINTURA 11.975,38 3,80% 

12 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 4.037,58 1,28% 

13 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 12.031,51 3,82% 

14 LOUÇAS, METAIS E BANCADAS 5.219,54 1,66% 

15 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO 523,04 0,17% 

16 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 220V 10.957,03 3,47% 

17 SERVIÇOS DIVERSOS 18.252,64 5,79% 

  VALOR BDI TOTAL  R$                63.067,86    

  VALOR ORÇAMENTO S/ BDI  R$              252.271,45    

  VALOR TOTAL  R$              315.339,31  100,00% 

Trezentos e Quinze Mil, Trezentos e Trinta e Nove Reais e Trinta e Um Centavos 

 

 

 

 

 

 

 
 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba – MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba – MA. 

www.anajatuba.ma.gov.br 
Página 44 de 120 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM 
REFERÊN

CIA 
FONTE:  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. 

VALOR 

UNT. 

SEM 

BDI 

VALOR 

UNT. COM 

BDI 

SUB-

TOTAL 

(R$) 

  

 1      SERVIÇOS PRELIMINARES           

 1.1  S00051 ORSE PLACA DE OBRA EM CHAPA DE 

AÇO GALVANIZADO – 

INSTALADA 

m2 6,00 329,56 411,95 2.471,70 

 1.2 99059 SINAPI LOCACAO CONVENCIONAL DE 

OBRA, UTILIZANDO GABARITO 

DE TÁBUAS CORRIDAS 

PONTALETADAS A CADA 2,00M - 

2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 

M 96,05 39,13 48,91 4.697,81 

 1.3 98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE 

VEGETAÇÃO EM TERRENO COM 

ENXADA.AF_05/2018 

M2 384,00 1,99 2,49 956,16 

 1.4 97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE 

BLOCO FURADO, DE FORMA 

MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017 

M3 3,51 31,92 39,90 140,05 

SUB-TOTAL 8.265,72 

2     ADMINISTRAÇÃO LOCAL           

2.1 COMP-06 PRÓPRIA ADMINISTRAÇÃO LOCAL MÊS 3,00 1.837,40 2.296,75 6.890,25 

SUB-TOTAL 6.890,25 

3     MOVIMENTO DE TERRAS 

PARA FUNDAÇÕES 

          

3.1 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA 

COM PROFUNDIDADE MENOR 

OU IGUAL A 1,30 M. AF_03/2016 

M3 34,58 48,10 60,13 2.079,30 

3.2 94319 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS 

COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 

COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 

(ENTRE BALDRAMES) 

M3 34,58 30,74 38,43 1.328,91 

3.3 100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E 

COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO 

DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE 

ARGILOSO. AF_11/2019 

M2 57,63 1,35 1,69 97,39 

3.4 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS 

COM COMPACTAÇÃO 

MECANIZADA. AF_04/2016 

M3 17,29 18,31 22,89 395,77 

SUB-TOTAL 3.901,37 

4     INFRAESTRUTURA E 

SUPERESTRUTURA 

          

4.1 101165 SINAPI ALVENARIA DE EMBASAMENTO 

COM BLOCO ESTRUTURAL DE 

CONCRETO, DE 14X19X29CM E 

ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO 

EM BETONEIRA. (ALICERCE) 

M3 7,68 671,66 839,58 6.447,97 

4.2 101165 SINAPI ALVENARIA DE EMBASAMENTO 

COM BLOCO ESTRUTURAL DE 

CONCRETO, DE 14X19X29CM E 

ARGAMASSA DE 

M3 7,68 671,66 839,58 6.447,97 
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ASSENTAMENTO COM PREPARO 

EM BETONEIRA. (BALDRAME) 

4.3 95955 SINAPI BLOCO DE CONCRETO ARMADO, 

FCK = 25 MPA 

M3 5,23 2.283,23 2.854,04 14.926,63 

4.4 95955 SINAPI PILAR EM CONCRETO ARMADO, 

FCK = 25 MPA 

M3 4,68 2.283,23 2.854,04 13.356,91 

4.5 95955 SINAPI VIGA EM CONCRETO ARMADO, 

FCK = 25 MPA 

M3 7,64 2.283,23 2.854,04 21.804,87 

4.6 101963 SINAPI LAJE PRÉ-MOLDADA 

UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, 

PARA PISO, ENCHIMENTO EM 

CERÂMICA, VIGOTA 

CONVENCIONAL, ALTURA 

TOTAL DA LAJE 

(ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). 

AF_11/2020 

M2 15,24 131,86 164,83 2.512,01 

SUB-TOTAL 65.496,36 

5     SERVIÇOS DE ALVENARIA E 

PAINEIS DIVERSOS 

          

5.1 96486 SINAPI FORRO DE PVC, LISO, PARA 

AMBIENTES COMERCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA DE 

FIXAÇÃO. AF_05/2017_P 

M2 76,17 56,56 70,70 5.385,22 

5.2 89977 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 

BLOCOS VAZADOS DE 

CERÂMICA DE 14X9X19CM 

(ESPESSURA 14CM, BLOCO 

DEITADO), PARA EDIFICAÇÃO 

HABITACIONAL UNIFAMILIAR 

(CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA 

PADRÃO. AF_12/2014 

M2 254,18 105,38 131,73 33.483,13 

SUB-TOTAL 38.868,35 

6     ESQUADRIAS           

6.1 S09072 ORSE PORTÃO EM FERRO, DE CORRER, 

EM GRADIL METÁLICO, 

INCLUSIVE FERRAGENS E 

ROLDANA,  CONFORME 

PROJETO 

m2 25,84 745,21 931,51 24.070,22 

6.2 S11948 ORSE PORTA DE ALUMÍNIO TIPO 

VENEZIANA, DE ABRIR, 

COMPLETA, INCLUSIVE 

CAIXILHOS, DOBRADIÇAS E 

FECHADURA (P02) 

m2 1,20 308,27 385,34 462,41 

6.3 100702 SINAPI PORTA DE CORRER DE 

ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS 

PARA VIDRO, INCLUSO VIDRO 

LISO INCOLOR, FECHADURA E 

PUXADOR (P03) 

M2 3,36 428,43 535,54 1.799,41 

6.4 S11956 ORSE PORTA EM CHAPA LISA DE 

ALUMINIO DE CORRER (VER 

DETALHAMENTO) (P 04 E 05) 

m2 5,46 278,27 347,84 1.899,21 

6.5 90841 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA 

PARA PINTURA, SEMI-OCA 

(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 

MÉDIO, 60X210CM, ESPESSURA 

DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DO BATENTE, 

FECHADURA COM EXECUÇÃO 

DO FURO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 2,00 722,81 903,51 1.807,02 
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6.6 90842 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA 

PARA PINTURA, SEMI-OCA 

(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 

MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA 

DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DO BATENTE, 

FECHADURA COM EXECUÇÃO 

DO FURO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 1,00 728,62 910,78 910,78 

6.7 90843 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA 

PARA PINTURA, SEMI-OCA 

(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 

MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA 

DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DO BATENTE, 

FECHADURA COM EXECUÇÃO 

DO FURO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 2,00 761,72 952,15 1.904,30 

6.8 94569 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO TIPO 

MAXIM-AR, COM VIDROS, 

BATENTE E FERRAGENS. 

EXCLUSIVE ALIZAR, 

ACABAMENTO E 

CONTRAMARCO. 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2 0,90 313,25 391,56 352,40 

6.9 94570 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE 

CORRER COM 2 FOLHAS PARA 

VIDROS, COM VIDROS, 

BATENTE, ACABAMENTO COM 

ACETATO OU BRILHANTE E 

FERRAGENS. EXCLUSIVE 

ALIZAR E CONTRAMARCO. 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2 8,40 192,00 240,00 2.016,00 

6.10 91307 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR PARA 

PORTAS INTERNAS, COMPLETA, 

ACABAMENTO PADRÃO 

POPULAR, COM EXECUÇÃO DE 

FURO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 2,00 57,06 71,33 142,66 

SUB-TOTAL 35.364,41 

7     COBERTURA           

7.1 92543 SINAPI TRAMA DE MADEIRA 

COMPOSTA POR TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS 

PARA TELHA ONDULADA DE 

FIBROCIMENTO, METÁLICA, 

PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, 

INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

M2 65,02 16,97 21,21 1.379,07 

7.2 94207 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA 

ONDULADA DE FIBROCIMENTO 

E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO 

LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA 

TELHADO COM INCLINAÇÃO 

MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019 

M2 65,02 45,45 56,81 3.693,79 

7.3 S55960S ORSE IMUNIZAÇÃO DE 

MADEIRAMENTO PARA 

m2 65,02 5,11 6,39 415,48 
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COBERTURA UTILIZANDO 

CUPINICIDA INCOLOR 

7.4 S00304 ORSE RUFO DE CONCRETO ARMADO 

FCK=20 MPA 

m 33,83 27,82 34,78 1.176,61 

7.5 S08637 ORSE PINGADEIRA DE CONCRETO 

PRÉ-MOLDADO 

m 61,94 41,37 51,71 3.202,92 

7.6 S00298 ORSE CALHA EM CONCRETO, 

IMPERMEABILIZADA C/ MANTA 

ASFÁLTICA 

m2 6,98 178,47 223,09 1.557,17 

7.7 S09215 ORSE COBERTURA EM 

POLICARBONATO ALVEOLAR 

DE 6MM, FIXADO EM PEÇAS DE 

ALUMÍNIO INCLUSIVE 

INSTALAÇÃO 

m2 67,00 308,07 385,09 25.801,03 

SUB-TOTAL 37.226,07 

8     IMPERMEABILIZAÇÃO           

8.1 98546 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE 

SUPERFÍCIE COM MANTA 

ASFÁLTICA, UMA CAMADA, 

INCLUSIVE APLICAÇÃO DE 

PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM.  

M2 15,24 69,81 87,26 1.329,84 

SUB-TOTAL 1.329,84 

9     REVESTIMENTOS INTERNOS E 

EXTERNOS 

          

9.1 87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM 

ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO INTERNAS, COM 

COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. 

AF_06/2014 

M2 508,36 2,92 3,65 1.855,51 

9.2 87553 SINAPI EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO 

DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 

400L, APLICADO 

MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, PARA 

AMBIENTE COM ÁREA MAIOR 

QUE 10M2, ESPESSURA DE 10MM, 

COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

AF_06/2014 

M2 508,36 12,48 15,60 7.930,42 

9.3 S03317 ORSE REBOCO DE PAREDE 2CM COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 

(CIMENTO / AREIA) 

M2 508,36 24,88 31,10 15.810,00 

9.4 S10991 ORSE REVESTIMENTO CERÂMICO 

PARA PISO OU PAREDE, 46 X 46 

CM, PEI 5, INCENOR, COMUM 

BRANCO, ANTI-DERRAPANTE, 

RETIFICADO, REF.62650 OU 

SIMILAR, APLICADA C/ 

ARGAMASSA IND. AC-II, 

REJUNTE ACRÍLICO, EXCETO 

REGULARIZAÇÃO DE 

BASE/EMBOÇO 

m2 73,88 40,17 50,21 3.709,51 

9.5 87263 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO 

PARA PISO COM PLACAS TIPO 

PORCELANATO DE DIMENSÕES 

60X60 CM APLICADA EM 

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 

QUE 10 M². AF_06/2014 

M2 62,93 143,85 179,81 11.315,44 

SUB-TOTAL 40.620,88 
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10     PAVIMENTAÇÃO           

10.1 94438 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM 

BETONEIRA 400 L, ESPESSURA 3 

CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS 

MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO 

HABITACIONAL UNIFAMILIAR 

(CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA 

PADRÃO.  

M2 151,51 33,76 42,20 6.393,72 

10.2 S08431 ORSE PISO ALTA RESISTÊNCIA OU 

INDUSTRIAL DE 12MM, COMUM, 

COR CINZA, JUNTAS, SEM 

POLIMENTO, INCLUSIVE 

ARGAMASSA DE 

REGULARIZAÇÃO, APLICADO - 

R1 

m2 57,38 45,43 56,79 3.258,61 

10.3 S07342 ORSE POLIMENTO DE PISO DE ALTA 

RESISTÊNCIA, NOVO - R1 

m2 57,38 15,33 19,16 1.099,40 

10.4 101733 SINAPI PISO DE BORRACHA 

PASTILHADO/FRISADO, 

ESPESSURA 7MM, ASSENTADO 

COM ARGAMASSA. AF_09/2020 

M2 2,36 203,20 254,00 599,44 

10.5 94998 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO 

(CALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM 

OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 12 

CM, ARMADO. AF_07/2016 

M2 25,13 96,40 120,50 3.028,17 

SUB-TOTAL 14.379,34 

11     PINTURA           

11.1 S02278 ORSE EMASSAMENTO DE SUPERFÍCIE, 

COM APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO 

DE MASSA CORRIDA, 

LIXAMENTO E RETOQUES - R1 

m2 458,42 7,84 9,80 4.492,52 

11.2 88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE 

PINTURA COM TINTA LÁTEX 

ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 458,42 11,05 13,81 6.330,78 

11.3 102220 SINAPI PINTURA TINTA DE 

ACABAMENTO (PIGMENTADA) 

ESMALTE SINTÉTICO 

BRILHANTE EM MADEIRA, 2 

DEMÃOS. AF_01/2021 

M2 14,70 9,64 12,05 177,14 

11.4 100757 SINAPI PINTURA COM TINTA 

ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 

(ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO) PULVERIZADA 

SOBRE SUPERFÍCIES 

METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 

EXECUTADO EM OBRA (02 

DEMÃOS). AF_01/2020 

M2 25,84 30,18 37,73 974,94 

SUB-TOTAL 11.975,38 

12     INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS           

12.1 91785 SINAPI INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, 

SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 

MM, INCLUSIVE CONEXÕES, 

CORTES E FIXAÇÕES. 

M 42,00 28,66 35,83 1.504,86 

12.2 91786 SINAPI INSTALAÇÃO TUBOS DE PVC, 

SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 32 

MM, INCLUSIVE CONEXÕES, 

CORTES E FIXAÇÕES. 

M 10,00 22,28 27,85 278,50 
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12.3 91787 SINAPI INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, 

SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 40 

MM, INCLUSIVE CONEXÕES, 

CORTES E FIXAÇÕES. 

M 6,00 27,24 34,05 204,30 

12.4 94496 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 

LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/4?, 

INSTALADO EM RESERVAÇÃO 

DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 

POSSUA RESERVATÓRIO DE 

FIBRA/FIBROCIMENTO ? 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

UN 2,00 71,00 88,75 177,50 

12.5 89353 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 

LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", 

FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE ÁGUA 

UN 4,00 28,45 35,56 142,24 

12.6 94495 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 

LATÃO, ROSCÁVEL, 1?, 

INSTALADO EM RESERVAÇÃO 

DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 

POSSUA RESERVATÓRIO DE 

FIBRA/FIBROCIMENTO ? 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

UN 1,00 57,45 71,81 71,81 

12.7 89351 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, 

LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4?, 

FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014 

UN 2,00 23,94 29,93 59,86 

12.8 COMP-01 PRÓPRIA CAIXA D'ÁGUA EM 

POLIETILENO COMPLETA 

CAPACIDADE DE 2.000 LTS 

UN 1,00 1.278,81 1.598,51 1.598,51 

SUB-TOTAL 4.037,58 

13     INSTALAÇÕES SANITÁRIAS           

13.1 91792 SINAPI INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, 

SÉRIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 40 MM 

(INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO), 

INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES 

E FIXAÇÕES. 

M 12,50 37,47 46,84 585,50 

13.2 91793 SINAPI INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, 

SÉRIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 50 MM 

(INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO), 

INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES 

E FIXAÇÕES. 

M 14,50 58,06 72,58 1.052,41 

13.3 91795 SINAPI INST. TUBO PVC, SÉRIE N, 

ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. 

RAMAL DESCARGA, RAMAL DE 

ESG. SANIT., PRUMADA ESG. 

SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-

COLETOR AÉREO), INCL. 

CONEXÕES E CORTES, 

FIXAÇÕES. 

M 24,70 47,77 59,71 1.474,84 

13.4 89798 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, 

ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 

FORNECIDO E INSTALADO EM 

VENTILAÇÃO. 

M 3,50 9,26 11,58 40,53 
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13.5 89578 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA 

PLUVIAL, DN 100 MM, 

FORNECIDO E INSTALADO EM 

CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014 

M 18,85 33,45 41,81 788,12 

13.6 89707 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 

100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDA E INSTALADA EM 

RAMAL DE DESCARGA OU EM 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_12/2014 

UN 2,00 22,74 28,43 56,86 

13.7 89709 SINAPI RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 

40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 

FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU EM 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_12/2014 

UN 2,00 8,74 10,93 21,86 

13.8 97906 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO 

RETANGULAR, EM ALVENARIA 

COM BLOCOS DE CONCRETO, 

DIMENSÕES INTERNAS: 

0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE 

ESGOTO 

UN 1,00 319,35 399,19 399,19 

13.9 97905 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO 

RETANGULAR, EM ALVENARIA 

COM BLOCOS DE CONCRETO, 

DIMENSÕES INTERNAS: 

0,4X0,4X0,4 M PARA REDE DE 

ESGOTO 

UN 1,00 170,12 212,65 212,65 

13.10 98110 SINAPI CAIXA DE GORDURA PEQUENA 

(CAPACIDADE: 19 L), CIRCULAR, 

EM PVC, DIÂMETRO INTERNO= 

0,3 M. AF_12/2020 

UN 1,00 406,91 508,64 508,64 

13.11 98082 SINAPI TANQUE SÉPTICO 

RETANGULAR, EM ALVENARIA 

COM BLOCOS DE CONCRETO, 

VOLUME ÚTIL: 2000 L, 

CONFORME PROJETO 

UN 1,00 2.913,94 3.642,43 3.642,43 

13.12 98062 SINAPI SUMIDOURO CIRCULAR, EM 

CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 

ALTURA INTERNA = 2,00 M, 

ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,1 M², 

CONFORME PROJETO 

UN 1,00 2.598,78 3.248,48 3.248,48 

SUB-TOTAL 12.031,51 

14     LOUÇAS, METAIS E BANCADAS           

14.1 86931 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO 

COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 

BRANCA, INCLUSO ENGATE 

FLEXÍVEL EM PLÁSTICO 

BRANCO, 1/2 X 40CM - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2,00 389,21 486,51 973,02 

14.2 86937 SINAPI CUBA DE EMBUTIR OVAL EM 

LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU 

EQUIVALENTE, INCLUSO 

VÁLVULA EM METAL 

CROMADO E SIFÃO FLEXÍVEL 

EM PVC - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2,00 146,93 183,66 367,32 

14.3 S02107 ORSE PIA DE COZINHA COM 

BANCADA EM AÇO INOX, DIM 

2,00X0,60M, COM 01 CUBA, SIFÃO 

CROMADO, VÁLVULA 

CROMADA, TORNEIRA 

un 1,00 1.000,29 1.250,36 1.250,36 
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CROMADA, CONCRETADA E 

ASSENTADA 

14.4 86872 SINAPI TANQUE DE LOUÇA BRANCA 

COM COLUNA, 30L OU 

EQUIVALENTE - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1,00 634,88 793,60 793,60 

14.5 S11150 ORSE BANCADA EM GRANITO VERDE 

UBATUBA, E = 2CM 

m2 0,81 394,76 493,45 399,69 

14.6 98689 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, 

LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 

CM. AF_09/2020 

M 7,70 75,26 94,08 724,42 

14.7 95546 SINAPI KIT DE ACESSORIOS PARA 

BANHEIRO EM METAL 

CROMADO, 5 PECAS, INCLUSO 

FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2,00 149,93 187,41 374,82 

14.8 86913 SINAPI TORNEIRA CROMADA 1/2? OU 

3/4? PARA TANQUE E MÁQUINA, 

PADRÃO POPULAR - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2,00 16,51 20,64 41,28 

14.9 86906 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 

1/2? OU 3/4?, PARA LAVATÓRIO, 

PADRÃO POPULAR - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2,00 44,49 55,61 111,22 

14.10 S02082 ORSE TORNEIRA CROMADA PARA 

JARDIM, DECA 1153C39, 1/2" OU 

SIMILAR 

un 1,00 61,53 76,91 76,91 

14.11 S02022 ORSE CHUVEIRO SIMPLES DE 

PLÁSTICO, C/ REGISTRO DE 

PRESSÃO DE PVC 

un 2,00 42,76 53,45 106,90 

SUB-TOTAL 5.219,54 

15     SISTEMA DE PROTEÇÃO 

CONTRA INCÊNDIO 

          

15.1 101909 SINAPI EXTINTOR DE INCÊNDIO 

PORTÁTIL COM CARGA DE PQS 

DE 6 KG, CLASSE BC - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020_P 

UN 1,00 248,22 310,28 310,28 

15.2 97599 SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, 

COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 3,00 30,11 37,64 112,92 

15.3 S12888 ORSE PLACA DE SINALIZAÇÃO, 

FOTOLUMINESCENTE, EM PVC, 

COM LOGOTIPO "EXTINTOR DE 

INCÊNDIO PORTÁTIL" - PLACA 

E5 

un 1,00 14,85 18,56 18,56 

15.4 S12895 ORSE PLACA DE SINALIZAÇÃO, 

FOTOLUMINESCENTE, EM PVC, 

ROTA DE FUGA 

un 3,00 12,35 15,44 46,32 

15.5 S12137 ORSE PLACA DE SINALIZAÇÃO DE 

SEGURANÇA CONTRA 

INCÊNCIO, 

FOTOLUMINESCENTE 

(SIMBOLOS, CORES E 

PICTOGRAMAS CONFORME NBR 

13434) 

Un 1,00 27,97 34,96 34,96 

SUB-TOTAL 523,04 

16     INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

220V 
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16.1 101876 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, 

SEM BARRAMENTO, PARA 6 

DISJUNTORES - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,00 53,67 67,09 67,09 

16.2 93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 

DIN, CORRENTE NOMINAL DE 

16A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,00 9,35 11,69 11,69 

16.3 93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 

DIN, CORRENTE NOMINAL DE 

20A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,00 10,03 12,54 12,54 

16.4 93656 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 

DIN, CORRENTE NOMINAL DE 

25A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 2,00 10,03 12,54 25,08 

16.5 93657 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 

DIN, CORRENTE NOMINAL DE 

32A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,00 10,87 13,59 13,59 

16.6 93128 SINAPI PONTO DE ILUMINAÇÃO 

RESIDENCIAL INCLUINDO 

INTERRUPTOR SIMPLES, CAIXA 

ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, 

RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO (EXCLUINDO 

LUMINÁRIA E LÂMPADA). 

AF_01/2016 

UN 14,00 95,37 119,21 1.668,94 

16.7 COMP-02 PRÓPRIA PONTO DE ILUMINAÇÃO 

RESIDENCIAL INCLUINDO 

INTERRUPTOR SIMPLES (3 

MÓDULOS), CAIXA ELÉTRICA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, 

QUEBRA E CHUMBAMENTO 

(EXCLUINDO LUMINÁRIA E 

LÂMPADA). 

UN 14,00 124,82 156,03 2.184,42 

16.8 93141 SINAPI PONTO DE TOMADA 

RESIDENCIAL INCLUINDO 

TOMADA 10A/250V, CAIXA 

ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, 

RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO. AF_01/2016 

UN 8,00 118,11 147,64 1.181,12 

16.9 93142 SINAPI PONTO DE TOMADA 

RESIDENCIAL INCLUINDO 

TOMADA (2 MÓDULOS) 

10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, 

QUEBRA E CHUMBAMENTO. 

AF_01/2016 

UN 13,00 131,97 164,96 2.144,48 

16.10 93143 SINAPI PONTO DE TOMADA 

RESIDENCIAL INCLUINDO 

TOMADA 20A/250V, CAIXA 

ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, 

RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO. AF_01/2016 

UN 4,00 120,00 150,00 600,00 

16.11 97608 SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO 

TARTARUGA, COM GRADE, DE 

SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 

FLUORESCENTE DE 15 W, SEM 

REATOR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 8,00 65,57 81,96 655,68 

16.12 S12971 ORSE LUMINÁRIA PAINEL LED 

EMBUTIR 18W QUADRADA, 

6.000K DA G-LIGHT OU SIMULAR 

un 14,00 71,48 89,35 1.250,90 
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16.13 97589 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM 

PLÁSTICO, DE SOBREPOR, COM 1 

LÂMPADA FLUORESCENTE DE 

15 W, SEM REATOR - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 1,00 26,26 32,83 32,83 

16.14 101537 SINAPI APARELHO SINALIZADOR DE 

SAÍDA DE GARAGEM, COM 

CÉLULA FOTOELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

UN 1,00 139,22 174,03 174,03 

16.15 97600 SINAPI REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE 

SUPORTE E ALÇA, COM 1 

LÂMPADA VAPOR DE 

MERCÚRIO DE 125 W, COM 

REATOR ALTO FATOR DE 

POTÊNCIA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 4,00 186,93 233,66 934,64 

SUB-TOTAL 10.957,03 

17     SERVIÇOS DIVERSOS           

17.1 COMP-03 PRÓPRIA LIMPEZA GERAL m² 384,00 1,57 1,96 752,64 

17.2 COMP-04 PRÓPRIA TOTEM COM BASE METÁLICA, 

PADRÃO SAMU 192, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 1,00 14.000,00 17.500,00 17.500,00 

SUB-TOTAL 18.252,64 

TOTAL GERAL S/BDI 252.271,45 

TOTAL DO BDI (25,00%) 63.067,86 

TOTAL GERAL C/BDI 315.339,31 
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REFERÊNCIA: SINAPI-MA 2021/01 | ORSE-SE 2020/12 | COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

BDI: 25,00% 
ENCARGOS SOCIAIS: 85,68%                  COM DESONERAÇÃO 

LOCAL: MUNICÍPIO DE ANAJATUBA – MA 

 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

         

 1  SERVIÇOS PRELIMINARES       

 1.1  PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO - INSTALADA     

 BASE X ALTURA      

 3,00 m X 2,00 m = 6,00 m²    

         

 1.2 

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 

UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 

 Paredes Eixo X Paredes Eixo X      

 8,05 m 10,70 m       

 8,05 m 10,70 m       

 8,05 m 10,70 m       

 8,05 m 9,60 m       

 7,00 m 1,15 m       

 7,00 m        
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 7,00 m         

Total 53,20 m 42,85 m       

Perimetro Eixo X + Eixo Y 96,05 m       

         

 1.3 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA.AF_05/2018    

 COMPRIMENTO x LARGURA      

 24,00 m X 16,00 m = 384,00m²    

 1.4 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017  

 COMPRIMENTO x ALTURA x ESPESSURA    

 9,35 m X 2,50 m X 0,15 m = 3,51m³  

         

2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL       

2.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL       

 MÊS =  3,00 meses      

         

3 MOVIMENTO DE TERRAS PARA FUNDAÇÕES      

3.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_03/2016   

 PERÍMETRO x LARGURA x ALTURA    

 96,05m  0,60m x 0,60m = 34,58m³  

         

3.2 ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA. (ENTRE BALDRAMES)  

 PERÍMETRO x LARGURA x ALTURA    

 96,05m  0,60m x 0,60m = 34,58m³  
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3.3 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. 

AF_11/2019   

 PERÍMETRO x LARGURA      

 96,05m  0,60m = 57,63m²    

          

3.4 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_04/2016    

 PERÍMETRO x LARGURA x ALTURA    

 96,05m  0,60m x 0,30m = 17,29m³  

         

4 INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA      

4.1 

ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CONCRETO, DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. (ALICERCE) 

 PERÍMETRO x LARGURA x ALTURA    

 96,05m x 0,20m x 0,40m = 7,68m³  

4.2 

ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CONCRETO, DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. (BALDRAME) 

 PERÍMETRO x LARGURA x ALTURA    

 96,05m x 0,20m x 0,40m = 7,68m³  

4.3 BLOCO DE CONCRETO ARMADO, FCK = 25 MPA      

 ESPESSURA x BASE x ALTURA    

 0,75m x 0,75m x 0,30m = 0,17m³  

   QUANTIDADE x VOLUME    

 TOTAL = 17 unidades x 0,17m³ = 2,89m³  
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 ESPESSURA x BASE x ALTURA    

 0,95m x 0,95m x 0,30m = 0,27m³  

   QUANTIDADE x VOLUME    

 TOTAL = 3 unidades x 0,27m³ = 0,81m³  

 ESPESSURA x BASE x ALTURA    

 1,60m x 1,60m x 0,40m = 1,02m³  

 1,30m x 1,30m x 0,30m = 0,51m³  

VOLUME TOTAL  = 5,23m³  

4.4 PILAR EM CONCRETO ARMADO, FCK = 25 MPA      

 BASE x LARGURA x ALTURA    

 0,15m x 0,25m x 5,00m = 0,19m³  

   QUANTIDADE x VOLUME    

 TOTAL = 16 unidades x 0,19m³ = 3,04m³  

 BASE x LARGURA x ALTURA    

 0,15m x 0,25m x 4,50m = 0,17m³  

   QUANTIDADE x VOLUME    

 TOTAL = 4 unidades x 0,17m³ = 0,68m³  

 BASE x LARGURA x ALTURA    

 0,15m x 0,25m x 6,50m = 0,24m³  

   QUANTIDADE x VOLUME    

 TOTAL = 4 unidades x 0,24m³ = 0,96m³  

VOLUME TOTAL  = 4,68m³  

4.5 VIGA EM CONCRETO ARMADO, FCK = 25 MPA      



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba – MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba – MA. 
www.anajatuba.ma.gov.br 

Página 58 de 120 
 

 VIGAS INFERIORES       

 PERÍMETRO x BASE x LARGURA    

 96,05m x 0,15m x 0,30m = 4,32m³  

 VIGAS SUPERIORES       

 PERÍMETRO x BASE x LARGURA    

 96,05m x 0,12m x 0,25m = 2,88m³  

 VIGAS SUPERIOR LAJE       

 PERÍMETRO x BASE x LARGURA    

 14,50m x 0,12m x 0,25m = 0,44m³  

VOLUME TOTAL  = 7,64m³  

4.6 

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA 

TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020 

 LAJE CAIXA D' ÁGUA       

 COMPRIMENTO X LARGURA      

 4,20m  3,05m = 12,81m²    

 LAJE LIXEIRA        

 COMPRIMENTO X LARGURA      

 1,80m  1,35m = 2,43m²    

   TOTAL = 15,24m²    

         

5 SERVIÇOS DE ALVENARIA E PAINEIS DIVERSOS      

5.1 

FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. 

AF_05/2017_P   

 AMBIENTES QUE RECEBERÃO FORRO ÁREA (m²)     
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 SALA DE ESTAR 12,58m²  D.M.L 6,10m²  W.C.02 3,57m² 

 HALL 3,03m²  QUARTO 01 14,33m²    

 COPA/COZINHA 16,34m²  W.C. 01 3,57m²    

 DESPENSA 2,32m²  QUARTO 02 14,33m²    

   TOTAL = 76,17 m²    

5.2 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CERÂMICA DE 14X9X19CM (ESPESSURA 14CM, BLOCO DEITADO), PARA 

EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_12/2014 

 

ALVENARIA 

EXTERNA 
    

   

 EXTENSÃO X ALTURA      

 23,35m  3,80m = 88,73m²    

 
ALVENARIA 

INTERNA 
    

   

 EXTENSÃO X ALTURA      

 30,11m  3,00m = 90,33m²    

 FACHADA        

 EXTENSÃO X ALTURA      

 10,55m  4,80m = 50,64m²    

 LIXEIRA        

 EXTENSÃO X ALTURA      

 5,00m  3,50m = 17,50m²    

 MURO        

 EXTENSÃO X ALTURA      

 7,75m  0,90m = 6,98m²    
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 TOTAL = 254,18m²      

         

6 ESQUADRIAS        

6.1 PORTÃO EM FERRO, DE CORRER, EM GRADIL METÁLICO, INCLUSIVE FERRAGENS E ROLDANA,  CONFORME PROJETO  

 COMPRIMENTO X ALTURA      

 7,95m  3,25m = 25,84m²    

6.2 

PORTA DE ALUMÍNIO TIPO VENEZIANA, DE ABRIR, COMPLETA, INCLUSIVE CAIXILHOS, DOBRADIÇAS E FECHADURA 

(P02)  

 COMPRIMENTO X ALTURA      

 0,80m  1,50m = 1,20m²    

6.3 PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO, INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR (P03) 

 COMPRIMENTO X ALTURA      

 1,60m  2,10m = 3,36m²    

6.4 PORTA EM CHAPA LISA DE ALUMINIO DE CORRER (VER DETALHAMENTO) (P 04 E 05)    

P04 COMPRIMENTO X ALTURA      

 1,80m  2,10m = 3,78m²    

P05 COMPRIMENTO X ALTURA      

 0,80m  2,10m = 1,68m²    

   TOTAL = 5,46m²    

6.5 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

   2,00 unidades      
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6.6 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

   1,00 unidades      

6.7 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

   2,00 unidades      

6.8 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E 

CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

 COMPRIMENTO X ALTURA      

 0,60m  0,50m = 0,30m²    

 QUANTIDADE X ÁREA      

 3 unidades X 0,30m² = 0,90m²    

6.9 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU 

BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

 COMPRIMENTO X ALTURA      

 1,20m  1,00m = 1,20m²    

 QUANTIDADE X ÁREA      

 7 unidades X 1,20m² = 8,40m²    

6.10 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, COM EXECUÇÃO DE FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

   2,00 unidades      
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7 COBERTURA        

7.1 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 

METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

  

 

= 65,02m²    

 

  TOTAL = 65,02m²     

7.2 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA 

TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

  

 

= 65,02m²     

7.3 

IMUNIZAÇÃO DE MADEIRAMENTO PARA COBERTURA UTILIZANDO CUPINICIDA 

INCOLOR    

  

 

= 65,02m²     

  TOTAL = 65,02m²     

7.4 RUFO DE CONCRETO ARMADO FCK=20 MPA      

  EXTENSÃO = 33,83 m     

7.5 PINGADEIRA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO      

  EXTENSÃO = 61,94 m     

7.6 CALHA EM CONCRETO, IMPERMEABILIZADA C/ MANTA ASFÁLTICA     

 COMPRIMENTO X LARGURA      

 15,50m  0,45m = 6,98m²    

7.7 COBERTURA EM POLICARBONATO ALVEOLAR DE 6MM, FIXADO EM PEÇAS DE ALUMÍNIO INCLUSIVE INSTALAÇÃO  

  

 

= 67,00m²     

         

8 IMPERMEABILIZAÇÃO       

𝐴𝑐𝑜𝑏𝑒𝑟𝑡𝑢𝑟𝑎 

𝐴𝑐𝑜𝑏𝑒𝑟𝑡𝑢𝑟𝑎 

𝐴𝑐𝑜𝑏𝑒𝑟𝑡𝑢𝑟𝑎 

𝐴𝑐𝑜𝑏𝑒𝑟𝑡𝑢𝑟𝑎 
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8.1 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, 

E=3MM.  

 LAJE CAIXA D' ÁGUA       

 COMPRIMENTO X LARGURA      

 4,20m  3,05m = 12,81m²    

 LAJE LIXEIRA        

 COMPRIMENTO X LARGURA      

 1,80m  1,35m = 2,43m²    

   TOTAL = 15,24m²    

         

9 REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS      

9.1 

 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 

1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 
 

  x 2 lados      

 254,18m² x 2,00 = 508,36m²    

9.2 

 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO 

MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 10MM, COM 

EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 
 

  x 2 lados      

 254,18m² x 2,00 = 508,36m²    

9.3 

 

REBOCO DE PAREDE 2CM COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO / AREIA) 
 

  x 2 lados      

𝐴𝐴𝑙𝑣𝑒𝑛𝑎𝑟𝑖𝑎  

𝐴𝐴𝑙𝑣𝑒𝑛𝑎𝑟𝑖𝑎  

𝐴𝐴𝑙𝑣𝑒𝑛𝑎𝑟𝑖𝑎  
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 254,18m² x 2,00 = 508,36m²    

9.4 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO OU PAREDE, 46 X 46 CM, PEI 5, INCENOR, COMUM BRANCO, ANTI-DERRAPANTE, RETIFICADO, 

REF.62650 OU SIMILAR, APLICADA C/ ARGAMASSA IND. AC-II, REJUNTE ACRÍLICO, EXCETO REGULARIZAÇÃO DE BASE/EMBOÇO 

  LIXEIRA = 8,78m²     

  BANHEIROS = 33,85m²     

  COZINHA = 10,59m²     

  D.M.L = 20,66m²     

  TOTAL = 73,88m²     

9.5 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 

ÁREA MAIOR QUE 10 M². AF_06/2014 

  AMBIENTES  ÁREAS     

  QUARTO 01 = 14,33m²     

  QUARTO 02 = 14,33m²     

  SALA DE ESTAR = 12,58m²     

  HALL = 3,03m²     

  COPA/COZINHA = 16,34m²     

  DESPENSA = 2,32m²     

  TOTAL = 62,93m²     

         

10 PAVIMENTAÇÃO        

10.1 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L, ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS 

MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO.  

 AMBIENTES  ÁREAS AMBIENTES  ÁREAS   
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 LIXEIRA = 1,62m² QUARTO 02 = 14,33m²   

 BANHEIROS 
= 7,14m² 

SALA DE 
ESTAR 

= 12,58m² 
  

 COZINHA = 16,34m² HALL = 3,03m²   

 D.M.L = 6,10m² COPA/COZINHA = 16,34m²   

 QUARTO 01 = 14,33m² DESPENSA = 2,32m²   

 GARAGEM = 57,38m²      

  TOTAL = 151,51 m²     

10.2 

PISO ALTA RESISTÊNCIA OU INDUSTRIAL DE 12MM, COMUM, COR CINZA, JUNTAS, SEM POLIMENTO, INCLUSIVE ARGAMASSA DE 

REGULARIZAÇÃO, APLICADO - R1 

  AMBIENTES  ÁREAS     

  GARAGEM = 57,38m²     

10.3 POLIMENTO DE PISO DE ALTA RESISTÊNCIA, NOVO - R1     

  AMBIENTES  ÁREAS     

  GARAGEM = 57,38m²     

10.4 

PISO DE BORRACHA PASTILHADO/FRISADO, ESPESSURA 7MM, ASSENTADO COM ARGAMASSA. 

AF_09/2020   

  COMPRIMENTO X LARGURA     

  7,60m  0,31m = 2,36m²   

10.5 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 12 CM, ARMADO. AF_07/2016 

  EXTENSÃO X LARGURA     

  35,90m  0,70m = 25,13m²   
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11 PINTURA        

11.1 EMASSAMENTO DE SUPERFÍCIE, COM APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO DE MASSA CORRIDA, LIXAMENTO E RETOQUES - R1  

  
 

 
 

= 287,13 m²     

   = 171,29 m²     

  TOTAL = 458,42 m²     

11.2 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_06/2014   

  
 

 
 

= 287,13 m²     

   = 171,29 m²     

  TOTAL = 458,42 m²     

11.3 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. 

AF_01/2021  

  PORTAS       

 LARGURA X ALTURA X QUANTIDADE    

 0,6 X 2,1 X 2 = 2,52 m²  

 0,7 X 2,1 X 1 = 1,47 m²  

 0,8 X 2,1 X 2 = 3,36 m²  

 TOTAL  ÁREA  2 LADOS    

 TOTAL = 7,35 m² X 2 = 14,70m²  

11.4 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES 

METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020 

 COMPRIMENTO X ALTURA      

 7,95m  3,25m = 25,84m²    

𝐴𝑓𝑎𝑐ℎ𝑎𝑑𝑎  

𝐴𝑃𝑎𝑟𝑒𝑑𝑒𝑠 𝐼𝑛𝑡𝑒𝑟𝑛𝑎𝑠  

𝐴𝑓𝑎𝑐ℎ𝑎𝑑𝑎  

𝐴𝑃𝑎𝑟𝑒𝑑𝑒𝑠 𝐼𝑛𝑡𝑒𝑟𝑛𝑎𝑠  
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(PORTÃO ENTRADA) TOTAL = 25,84 m²     

         

12 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS       

 VER PROJETO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS      

         

13 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS       

 VER PROJETO DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS      

         

14 LOUÇAS, METAIS E BANCADAS       

 VER PROJETO DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS      

         

15 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO      

 VER PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIO      

         

16 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 220V       

 VER PROJETO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS      

         

17 SERVIÇOS DIVERSOS       

17.1 

LIMPEZA 

GERAL        

 COMPRIMENTO x LARGURA      

 24,00 m X 16,00 m = 384,00m²    
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17.2 TOTEM COM BASE METÁLICA, PADRÃO SAMU 192, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO    

  1,00 unidades       
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA – MA 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA BASE DESCENTRALIZADA SAMU 192, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA 

REFERÊNCIA: SINAPI-MA 2021/01 | ORSE-SE 2020/12 | COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

BDI: 25,00%   ENCARGOS SOCIAIS: 85,68%                  COM 
DESONERAÇÃO LOCAL: MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA   

       

COMPOSIÇÕES DE PREÇO UNITÁRIO  

  
    

   

COMP-06 - ADMINISTRAÇÃO LOCAL (MÊS) 

SERVICO FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

90778 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 20,00000000 91,87 1.837,40 

    
TOTAL SERVICO: 1.837,40 

    VALOR SEM ENCARGOS: 1.000,00 

    VALOR ENCARGOS (85.68%): 837,40 

    VALOR COM ENCARGOS: 1.837,40 

    VALOR BDI (25.00%): 459,35 

    VALOR COM BDI: 2.296,75 

  
  

   

COMP-01 - CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO COMPLETA CAPACIDADE DE 2.000 LTS (UN) 

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

00000108 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM 
BOLSA E ROSCA, 32 MM X 1", PARA AGUA FRIA 

SINAPI UN 2,00000000 1,80 3,60 

00000096 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E 

ANEL DE VEDACAO, 25 MM X 3/4", PARA CAIXA 
D'AGUA 

SINAPI UN 1,00000000 11,01 11,01 

00000099 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E 
ANEL DE VEDACAO, 50 MM X 1 1/2", PARA 
CAIXA D'AGUA 

SINAPI UN 1,00000000 23,38 23,38 

00034640 CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 2000 LITROS, 

COM TAMPA 

SINAPI UN 1,00000000 911,27 911,27 

00003143 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 25 M 
(L X C) 

SINAPI UN 4,00000000 7,96 31,84 

00003536 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM, 
PARA AGUA FRIA PREDIAL 

SINAPI UN 1,00000000 2,16 2,16 
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00010498 MASSA PARA VIDRO SINAPI KG 0,20000000 9,32 1,86 

00007140 TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 32 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) 

SINAPI UN 1,00000000 4,08 4,08 

00011829 TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL PARA 

CAIXA D'AGUA, 1/2", COM HASTE E TORNEIRA 
METALICOS E BALAO PLASTICO 

SINAPI UN 1,00000000 13,11 13,11 

    
TOTAL MATERIAL: 1.002,31 

SERVICO FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 10,00000000 11,85 118,50 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 10,00000000 15,80 158,00 

    
TOTAL SERVICO: 276,50 

    VALOR SEM ENCARGOS: 1.172,11 

    VALOR ENCARGOS (85.68%): 106,70 

    VALOR COM ENCARGOS: 1.278,81 

    VALOR BDI (25.00%): 319,70 

    VALOR COM BDI: 1.598,51 

  
  

   

COMP-02 - PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR TRIPLO (3 MÓDULOS), CAIXA 

ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). (UN) 

SERVICO FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

91924 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

SINAPI M 12,60000000 1,92 24,19 

91937 CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA 
EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

SINAPI UN 0,37500000 8,65 3,24 

91940 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO 
PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

SINAPI UN 1,00000000 10,08 10,08 

90466 CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA 
PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 
AF_05/2015.  

SINAPI M 2,20000000 8,29 18,24 
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91842 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, 
DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

SINAPI M 2,00000000 3,54 7,08 

91852 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, 
DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

SINAPI M 2,20000000 5,05 11,11 

91967 INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

SINAPI UN 1,00000000 39,63 39,63 

90456 QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO 
DE CAIXA DE TOMADA (4X4 OU 4X2). 
AF_05/2015 

SINAPI UN 1,00000000 2,54 2,54 

90447 RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS 
COM DIAMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 
MM. AF_05/2015 

SINAPI M 2,20000000 3,96 8,71 

    
TOTAL SERVICO: 124,82 

    VALOR SEM ENCARGOS: 96,94 

    VALOR ENCARGOS (85.68%): 27,88 

    VALOR COM ENCARGOS: 124,82 

    VALOR BDI (25.00%): 31,21 

    VALOR COM BDI: 156,03 

COMP-03 - LIMPEZA GERAL (m²) 

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

00000003 ACIDO MURIATICO, DILUICAO 10% A 12% 
PARA USO EM LIMPEZA 

SINAPI L 0,07000000 4,99 0,35 

    
TOTAL MATERIAL: 0,35 

SERVICO FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 0,10000000 12,16 1,22 

    
TOTAL SERVICO: 1,22 

    VALOR SEM ENCARGOS: 1,13 

    VALOR ENCARGOS (85.68%): 0,44 

    VALOR COM ENCARGOS: 1,57 

    VALOR BDI (25.00%): 0,39 

    VALOR COM BDI: 1,96 

  
  

   

COMP-04 - TOTEM COM BASE METÁLICA, PADRÃO SAMU 192 (UN) 

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 
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INS-01 TOTEM COM BASE METÁLICA, REVESTIDO EM 
CHAPA ACM, COM LETREIRO E CORES 
PADRÃO SAMU 192 

PRÓPRIA UN 1,00000000 14.000,00 14.000,00 

    
TOTAL MATERIAL: 14.000,00 

    VALOR SEM ENCARGOS: 14.000,00 

    VALOR ENCARGOS: 0,00 

    VALOR COM ENCARGOS: 14.000,00 

    VALOR BDI (25.00%): 3.500,00 

    VALOR COM BDI: 17.500,00 
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 PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA 

 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DA BASE DESCENTRALIZADA SAMU 192, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA 

 REFERÊNCIA: SINAPI-MA 2021/01 | ORSE-SE 2020/12 | COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 

 BDI: 25,00%    ENCARGOS SOCIAIS: 
85,68%                  COM 

DESONERAÇÃO 

 

 
LOCAL: MUNICÍPIO DE ANAJATUBA 
- MA 

 
   

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO  
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 1º  Mês 2º  Mês 3º  Mês TOTAL (R$) PESO (%)  

               

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%     8.265,72 2,62%  

    8.265,72          

               

2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 33,33% 33,33% 33,33% 6.890,25 2,19%  

    2.296,75 2.296,75 2.296,75      

               

3 
MOVIMENTO DE TERRAS PARA 
FUNDAÇÕES 

100,00%     3.901,37 1,24% 
 

    3.901,37          

               

4 
INFRAESTRUTURA E 
SUPERESTRUTURA 

70,00% 30,00%   65.496,36 20,77% 
 

    45.847,45 19.648,91        

               

5 
SERVIÇOS DE ALVENARIA E 
PAINEIS DIVERSOS 

20,00% 80,00%   38.868,35 12,33%  

    7.773,67 31.094,68        

               

6 ESQUADRIAS   70,00% 30,00% 35.364,41 11,21%  

      24.755,09 10.609,32      

               

7 COBERTURA   80,00% 20,00% 37.226,07 11,81%  

      29.780,86 7.445,21      

               

8 IMPERMEABILIZAÇÃO 70,00% 30,00%   1.329,84 0,42%  

    930,89 398,95        

               

9 
REVESTIMENTOS INTERNOS E 
EXTERNOS 

  80,00% 20,00% 40.620,88 12,88% 
 

      32.496,70 8.124,18      

               

10 PAVIMENTAÇÃO   70,00% 30,00% 14.379,34 4,56%  
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      10.065,54 4.313,80      

               

11 PINTURA     100,00% 11.975,38 3,80%  

        11.975,38      

               

12 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS   100,00%   4.037,58 1,28%  

      4.037,58        

               

13 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS   100,00%   12.031,51 3,82%  

      12.031,51        

               

14 LOUÇAS, METAIS E BANCADAS   50,00% 50,00% 5.219,54 1,66%  

      2.609,77 2.609,77      

               

15 

SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA 

INCÊNDIO 
    100,00% 523,04 0,17% 

 

        523,04      

               

16 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 220V 10,00% 80,00% 10,00% 10.957,03 3,47%  

    1.095,70 8.765,62 1.095,70      

               

17 SERVIÇOS DIVERSOS     100,00% 18.252,64 5,79%  

        18.252,64      

               

PERCENTUAL SIMPLES  22,23% 56,44% 21,32% 

R$ 315.339,31 100% 

 

PERCENTUAL ACUMULADO  22,23% 78,68% 100,00%  

TOTAL SIMPLES  (R$) 70.111,55 177.981,96 67.245,80  

ACUMULADO  (R$) 70.111,55 248.093,51 315.339,31  
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 REFERÊNCIA: SINAPI-MA 2021/01 | ORSE-SE 2020/12 | COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS  

 BDI: 25,00%    ENCARGOS SOCIAIS: 85,68%                  
COM DESONERAÇÃO  

   

 LOCAL: MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA     

          

CURVA ABC DE SERVIÇOS 

  

ITEM 
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS A 

SEREM REALIZADOS  
UNID QUANT. 

CUSTO 

UNITÁRIO 

SEM  BDI 

CUSTO 

UNITÁRIO 

COM BDI 

TOTAL FINAL 

INCLUSO BDI 

% DO 

SUBITEM 

% DO 

SUBITEM  

ACUMULADO 

ALCANCE 

DAS 

PARCIAIS 

ABC 

             

5.2 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
VAZADOS DE CERÂMICA DE 14X9X19CM 

(ESPESSURA 14CM, BLOCO DEITADO), 
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO 
PÚBLICA PADRÃO. AF_12/2014 M2 254,18 

R$                     
105,38 

R$            
131,73 

R$           
33.483,13 10,62% 10,62% A 

7.7 

COBERTURA EM POLICARBONATO 
ALVEOLAR DE 6MM, FIXADO EM PEÇAS 
DE ALUMÍNIO INCLUSIVE INSTALAÇÃO m2 67,00 

R$                     
308,07 

R$                 
385,09 

R$           
25.801,03 8,18% 18,80% A 

6.1 

PORTÃO EM FERRO, DE CORRER, EM 
GRADIL METÁLICO, INCLUSIVE 
FERRAGENS E ROLDANA,  CONFORME 
PROJETO m2 25,84 

R$                     
745,21 

R$                 
931,51 

R$           
24.070,22 7,63% 26,43% A 

4.5 
VIGA EM CONCRETO ARMADO, FCK = 25 
MPA M3 7,64 

R$                 
2.283,23 

R$             
2.854,04 

R$           
21.804,87 6,91% 33,35% A 

17.2 

TOTEM COM BASE METÁLICA, PADRÃO 

SAMU 192, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO UN 1,00 

R$               
14.000,00 

R$           
17.500,00 

R$           
17.500,00 5,55% 38,90% A 
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9.3 

REBOCO DE PAREDE 2CM COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO / 
AREIA) M2 508,36 

R$                       
24,88 

R$                   
31,10 

R$           
15.810,00 5,01% 43,91% A 

4.3 
BLOCO DE CONCRETO ARMADO, FCK = 25 
MPA M3 5,23 

R$                 
2.283,23 

R$             
2.854,04 

R$           
14.926,63 4,73% 48,64% A 

4.4 
PILAR EM CONCRETO ARMADO, FCK = 25 
MPA M3 4,68 

R$                 
2.283,23 

R$             
2.854,04 

R$           
13.356,91 4,24% 52,88% A 

9.5 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO 
COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE 

DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M². 
AF_06/2014 M2 62,93 

R$                     
143,85 

R$                 
179,81 

R$           
11.315,44 3,59% 56,47% A 

9.2 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE 
CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 

PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA 
MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 10MM, 
COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014 M2 508,36 

R$                       
12,48 

R$                   
15,60 

R$             
7.930,42 2,51% 58,98% A 

2.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL M3 3,00 
R$                 

1.837,40 
R$             

2.296,75 
R$             

6.890,25 2,19% 61,17% A 

4.1 

ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM 
BLOCO ESTRUTURAL DE CONCRETO, DE 
14X19X29CM E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. (ALICERCE) M3 7,68 

R$                     
671,66 

R$                 
839,58 

R$             
6.447,97 2,04% 63,21% A 

4.2 

ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM 
BLOCO ESTRUTURAL DE CONCRETO, DE 
14X19X29CM E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. (BALDRAME) M3 7,68 

R$                     
671,66 

R$                 
839,58 

R$             
6.447,97 2,04% 65,26% A 
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10.1 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L, 

ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM 
ÁREAS MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E 
EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO.  
 M2 151,51 

R$                       
33,76 

R$                   
42,20 

R$             
6.393,72 2,03% 67,29% A 

11.2 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 M2 458,42 

R$                       
11,05 

R$                   
13,81 

R$             
6.330,78 2,01% 69,29% A 

5.1 

FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES 
COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE 
FIXAÇÃO. AF_05/2017_P M2 76,17 

R$                       
56,56 

R$                   
70,70 

R$             
5.385,22 1,71% 71,00% A 

 1.2 

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, 
UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 
2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 M 96,05 

R$                       
39,13 

R$                   
48,91 

R$             
4.697,81 1,49% 72,49% A 

11.1 

EMASSAMENTO DE SUPERFÍCIE, COM 
APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO DE MASSA 
CORRIDA, LIXAMENTO E RETOQUES - R1 m2 458,42 

R$                         
7,84 

R$                     
9,80 

R$             
4.492,52 1,42% 73,92% A 

9.4 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO 
OU PAREDE, 46 X 46 CM, PEI 5, INCENOR, 
COMUM BRANCO, ANTI-DERRAPANTE, 

RETIFICADO, REF.62650 OU SIMILAR, 
APLICADA C/ ARGAMASSA IND. AC-II, 
REJUNTE ACRÍLICO, EXCETO 
REGULARIZAÇÃO DE BASE/EMBOÇO m2 73,88 

R$                       
40,17 

R$                   
50,21 

R$             
3.709,51 1,18% 75,09% A 

7.2 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA 
DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE 
ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO 

MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 M2 65,02 

R$                       
45,45 

R$                   
56,81 

R$             
3.693,79 1,17% 76,26% A 
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13.11 

TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE 

CONCRETO, VOLUME ÚTIL: 2000 L, 
CONFORME PROJETO UN 1,00 

R$                 
2.913,94 

R$             
3.642,43 

R$             
3.642,43 1,16% 77,42% A 

10.2 

PISO ALTA RESISTÊNCIA OU INDUSTRIAL 
DE 12MM, COMUM, COR CINZA, JUNTAS, 
SEM POLIMENTO, INCLUSIVE 
ARGAMASSA DE REGULARIZAÇÃO, 
APLICADO - R1 m2 57,38 

R$                       
45,43 

R$                   
56,79 

R$             
3.258,61 1,03% 78,45% A 

13.12 

SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO, ALTURA INTERNA = 2,00 
M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,1 M², 
CONFORME PROJETO UM 1,00 

R$                 
2.598,78 

R$             
3.248,48 

R$             
3.248,48 1,03% 79,48% A 

7.5 
PINGADEIRA DE CONCRETO PRÉ-
MOLDADO M 61,94 

R$                       
41,37 

R$                   
51,71 

R$             
3.202,92 1,02% 80,50% B 

10.5 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU 

PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 12 CM, ARMADO. AF_07/2016 M2 25,13 

R$                       
96,40 

R$                 
120,50 

R$             
3.028,17 0,96% 81,46% B 

4.6 

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, 
BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO 
EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, 

ALTURA TOTAL DA LAJE 
(ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020 M2 15,24 

R$                     
131,86 

R$                 
164,83 

R$             
2.512,01 0,80% 82,25% B 

 1.1  
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO - INSTALADA m2 6,00 

R$                     
329,56 

R$                 
411,95 

R$             
2.471,70 0,78% 83,04% B 

16.7 

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL 
INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES (3 
MÓDULOS), CAIXA ELÉTRICA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO (EXCLUINDO 
LUMINÁRIA E LÂMPADA). UM 14,00 

R$                     
124,82 

R$                 
156,03 

R$             
2.184,42 0,69% 83,73% B 
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16.9 

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL 
INCLUINDO TOMADA (2 MÓDULOS) 

10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO. AF_01/2016 UM 13,00 

R$                     
131,97 

R$                 
164,96 

R$             
2.144,48 0,68% 84,41% B 

3.1 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 
M. AF_03/2016 M3 34,58 

R$                       
48,10 

R$                   
60,13 

R$             
2.079,30 0,66% 85,07% B 

6.9 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 

FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, 
BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO 
OU BRILHANTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 M2 8,40 

R$                     
192,00 

R$                 
240,00 

R$             
2.016,00 0,64% 85,71% B 

6.7 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA 
DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 UM 2,00 

R$                     
761,72 

R$                 
952,15 

R$             
1.904,30 0,60% 86,31% B 

6.4 

PORTA EM CHAPA LISA DE ALUMINIO DE 
CORRER (VER DETALHAMENTO) (P 04 E 
05) m2 5,46 

R$                     
278,27 

R$                 
347,84 

R$             
1.899,21 0,60% 86,92% B 

9.1 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, 
COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO 
EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 M2 508,36 

R$                         
2,92 

R$                     
3,65 

R$             
1.855,51 0,59% 87,50% B 
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6.5 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO MÉDIO, 60X210CM, ESPESSURA 
DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 UM 2,00 

R$                     
722,81 

R$                 
903,51 

R$             
1.807,02 0,57% 88,08% B 

6.3 

PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM 

DUAS FOLHAS PARA VIDRO, INCLUSO 
VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E 
PUXADOR (P03) M2 3,36 

R$                     
428,43 

R$                 
535,54 

R$             
1.799,41 0,57% 88,65% B 

16.6 

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL 
INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES, 
CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, 
RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO 

(EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). 
AF_01/2016 UN 14,00 

R$                       
95,37 

R$                 
119,21 

R$             
1.668,94 0,53% 89,18% B 

12.8 
CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO 
COMPLETA CAPACIDADE DE 2.000 LTS UN 1,00 

R$                 
1.278,81 

R$             
1.598,51 

R$             
1.598,51 0,51% 89,68% B 

7.6 

CALHA EM CONCRETO, 
IMPERMEABILIZADA C/ MANTA 
ASFÁLTICA m2 6,98 

R$                     
178,47 

R$                 
223,09 

R$             
1.557,17 0,49% 90,18% C 

12.1 

INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, 
SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM, 
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E 
FIXAÇÕES. M 42,00 

R$                       
28,66 

R$                   
35,83 

R$             
1.504,86 0,48% 90,66% C 

13.3 

INST. TUBO PVC, SÉRIE N, ESGOTO 
PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL 
DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT., 

PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU 
SUB-COLETOR AÉREO), INCL. CONEXÕES 
E CORTES, FIXAÇÕES. M 24,70 

R$                       
47,77 

R$                   
59,71 

R$             
1.474,84 0,47% 91,12% C 
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7.1 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR 
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA 
OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 M2 65,02 

R$                       
16,97 

R$                   
21,21 

R$             
1.379,07 0,44% 91,56% C 

8.1 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE 
COM MANTA ASFÁLTICA, UMA CAMADA, 
INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER 
ASFÁLTICO, E=3MM.  M2 15,24 

R$                       
69,81 

R$                   
87,26 

R$             
1.329,84 0,42% 91,98% C 

3.2 

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO 
ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. (ENTRE BALDRAMES) M3 34,58 

R$                       
30,74 

R$                   
38,43 

R$             
1.328,91 0,42% 92,40% C 

16.12 

LUMINÁRIA PAINEL LED EMBUTIR 18W 
QUADRADA, 6.000K DA G-LIGHT OU 
SIMULAR Um 14,00 

R$                       
71,48 

R$                   
89,35 

R$             
1.250,90 0,40% 92,80% C 

14.3 

PIA DE COZINHA COM BANCADA EM AÇO 
INOX, DIM 2,00X0,60M, COM 01 CUBA, 
SIFÃO CROMADO, VÁLVULA CROMADA, 
TORNEIRA CROMADA, CONCRETADA E 
ASSENTADA Um 1,00 

R$                 
1.000,29 

R$             
1.250,36 

R$             
1.250,36 0,40% 93,20% C 

16.8 

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL 
INCLUINDO TOMADA 10A/250V, CAIXA 

ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 
QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 UN 8,00 

R$                     
118,11 

R$                 
147,64 

R$             
1.181,12 0,37% 93,57% C 

7.4 
RUFO DE CONCRETO ARMADO FCK=20 
MPA M 33,83 

R$                       
27,82 

R$                   
34,78 

R$             
1.176,61 0,37% 93,94% C 

10.3 
POLIMENTO DE PISO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NOVO - R1 m2 57,38 

R$                       
15,33 

R$                   
19,16 

R$             
1.099,40 0,35% 94,29% C 

13.2 

INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM 
(INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), M 14,50 

R$                       
58,06 

R$                   
72,58 

R$             
1.052,41 0,33% 94,63% C 
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INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E 
FIXAÇÕES. 

11.4 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 
DEMÃOS). AF_01/2020 M2 25,84 30,18 37,73 974,94 0,31% 94,94% C 

14.1 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA 
ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO 
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO 
BRANCO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 2,00 

R$                     
389,21 

R$                 
486,51 

R$                 
973,02 0,31% 95,24% C 

 1.3 

LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM 

TERRENO COM ENXADA.AF_05/2018 M2 384,00 

R$                         

1,99 

R$                     

2,49 

R$                 

956,16 0,30% 95,55% C 

16.15 

REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E 
ALÇA, COM 1 LÂMPADA VAPOR DE 
MERCÚRIO DE 125 W, COM REATOR ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 UN 4,00 

R$                     
186,93 

R$                 
233,66 

R$                 
934,64 0,30% 95,84% C 

6.6 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 

PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA 
DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 UN 1,00 

R$                     
728,62 

R$                 
910,78 

R$                 
910,78 0,29% 96,13% C 

14.4 
TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM 
COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE - UN 1,00 

R$                     
634,88 

R$                 
793,60 

R$                 
793,60 0,25% 96,38% C 
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FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

13.5 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 

100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS. AF_12/2014 M 18,85 

R$                       
33,45 

R$                   
41,81 

R$                 
788,12 0,25% 96,63% C 

17.1 LIMPEZA GERAL m² 384,00 
R$                         

1,57 
R$                     

1,96 
R$                 

752,64 0,24% 96,87% C 

14.6 
SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, 
ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 7,70 

R$                       
75,26 

R$                   
94,08 

R$                 
724,42 0,23% 97,10% C 

16.11 

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO 
TARTARUGA, COM GRADE, DE 
SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 
FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 UN 8,00 

R$                       
65,57 

R$                   
81,96 

R$                 
655,68 0,21% 97,31% C 

16.10 

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL 

INCLUINDO TOMADA 20A/250V, CAIXA 
ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 
QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 UN 4,00 

R$                     
120,00 

R$                 
150,00 

R$                 
600,00 0,19% 97,50% C 

10.4 

PISO DE BORRACHA 
PASTILHADO/FRISADO, ESPESSURA 7MM, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA. 
AF_09/2020 M2 2,36 

R$                     
203,20 

R$                 
254,00 

R$                 
599,44 0,19% 97,69% C 

13.1 

INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM 
(INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), 
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E 
FIXAÇÕES. M 12,50 

R$                       
37,47 

R$                   
46,84 

R$                 
585,50 0,19% 97,88% C 

13.10 

CAIXA DE GORDURA PEQUENA 

(CAPACIDADE: 19 L), CIRCULAR, EM PVC, 
DIÂMETRO INTERNO= 0,3 M. AF_12/2020 UN 1,00 

R$                     
406,91 

R$                 
508,64 

R$                 
508,64 0,16% 98,04% C 
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6.2 

PORTA DE ALUMÍNIO TIPO VENEZIANA, 
DE ABRIR, COMPLETA, INCLUSIVE 

CAIXILHOS, DOBRADIÇAS E FECHADURA 
(P02) m2 1,20 

R$                     
308,27 

R$                 
385,34 

R$                 
462,41 0,15% 98,18% C 

7.3 

IMUNIZAÇÃO DE MADEIRAMENTO PARA 
COBERTURA UTILIZANDO CUPINICIDA 
INCOLOR m2 65,02 

R$                         
5,11 

R$                     
6,39 

R$                 
415,48 0,13% 98,32% C 

14.5 
BANCADA EM GRANITO VERDE 
UBATUBA, E = 2CM m2 0,81 

R$                     
394,76 

R$                 
493,45 

R$                 
399,69 0,13% 98,44% C 

13.8 

CAIXA DE INSPEÇÃO RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE 
CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE ESGOTO UM 1,00 

R$                     
319,35 

R$                 
399,19 

R$                 
399,19 0,13% 98,57% C 

3.4 

REATERRO MANUAL DE VALAS COM 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 
AF_04/2016 M3 17,29 

R$                       
18,31 

R$                   
22,89 

R$                 
395,77 0,13% 98,70% C 

14.7 

KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM 
METAL CROMADO, 5 PECAS, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020 UM 2,00 

R$                     
149,93 

R$                 
187,41 

R$                 
374,82 0,12% 98,81% C 

14.2 

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA 
BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE, 
INCLUSO VÁLVULA EM METAL 
CROMADO E SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 UM 2,00 

R$                     
146,93 

R$                 
183,66 

R$                 
367,32 0,12% 98,93% C 

6.8 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, 
COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 M2 0,90 

R$                     
313,25 

R$                 
391,56 

R$                 
352,40 0,11% 99,04% C 

15.1 

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM 
CARGA DE PQS DE 6 KG, CLASSE BC - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020_P UM 1,00 

R$                     
248,22 

R$                 
310,28 

R$                 
310,28 0,10% 99,14% C 
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12.2 

INSTALAÇÃO TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, 
ÁGUA FRIA, DN 32 MM, INCLUSIVE 

CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES. M 10,00 

R$                       

22,28 

R$                   

27,85 

R$                 

278,50 0,09% 99,23% C 

13.9 

CAIXA DE INSPEÇÃO RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE 
CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,4X0,4X0,4 M PARA REDE DE ESGOTO UM 1,00 

R$                     
170,12 

R$                 
212,65 

R$                 
212,65 0,07% 99,30% C 

12.3 

INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, 
SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 40 MM, 

INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E 
FIXAÇÕES. M 6,00 

R$                       
27,24 

R$                   
34,05 

R$                 
204,30 0,06% 99,36% C 

12.4 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 1 1/4?, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO 
QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO ? FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 UM 2,00 

R$                       
71,00 

R$                   
88,75 

R$                 
177,50 0,06% 99,42% C 

11.3 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO 
(PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
BRILHANTE EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. 
AF_01/2021 M2 14,70 9,64 12,05 177,14 0,06% 99,47% C 

16.14 

APARELHO SINALIZADOR DE SAÍDA DE 
GARAGEM, COM CÉLULA FOTOELÉTRICA 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2020 UM 1,00 

R$                     
139,22 

R$                 
174,03 

R$                 
174,03 0,06% 99,53% C 

6.10 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS 
INTERNAS, COMPLETA, ACABAMENTO 
PADRÃO POPULAR, COM EXECUÇÃO DE 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 UM 2,00 

R$                       
57,06 

R$                   
71,33 

R$                 
142,66 0,05% 99,57% C 

12.5 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 3/4", FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA UM 4,00 

R$                       
28,45 

R$                   
35,56 

R$                 
142,24 0,05% 99,62% C 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba – MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba – MA. 
www.anajatuba.ma.gov.br 

Página 86 de 120 
 

 1.4 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO 
FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M3 3,51 

R$                       
31,92 

R$                   
39,90 

R$                 
140,05 0,04% 99,66% C 

15.2 

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 
LÂMPADAS LED DE 2 W - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 UM 3,00 

R$                       
30,11 

R$                   
37,64 

R$                 
112,92 0,04% 99,70% C 

14.9 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2? OU 
3/4?, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UM 2,00 

R$                       
44,49 

R$                   
55,61 

R$                 
111,22 0,04% 99,73% C 

14.11 
CHUVEIRO SIMPLES DE PLÁSTICO, C/ 
REGISTRO DE PRESSÃO DE PVC Um 2,00 

R$                       
42,76 

R$                   
53,45 

R$                 
106,90 0,03% 99,77% C 

3.3 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. 
AF_11/2019 M2 57,63 

R$                         
1,35 

R$                     
1,69 

R$                   
97,39 0,03% 99,80% C 

14.10 
TORNEIRA CROMADA PARA JARDIM, 
DECA 1153C39, 1/2" OU SIMILAR Um 1,00 

R$                       
61,53 

R$                   
76,91 

R$                   
76,91 0,02% 99,82% C 

12.6 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 1?, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO 
QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO ? FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 UM 1,00 

R$                       

57,45 

R$                   

71,81 

R$                   

71,81 0,02% 99,85% C 

16.1 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 
BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 UM 1,00 

R$                       
53,67 

R$                   
67,09 

R$                   
67,09 0,02% 99,87% C 

12.7 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, 

ROSCÁVEL, 3/4?, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. 
AF_12/2014 UM 2,00 

R$                       
23,94 

R$                   
29,93 

R$                   
59,86 0,02% 99,89% C 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba – MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba – MA. 
www.anajatuba.ma.gov.br 

Página 87 de 120 
 

13.6 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA 

OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 UM 2,00 

R$                       
22,74 

R$                   
28,43 

R$                   
56,86 0,02% 99,91% C 

15.4 

PLACA DE SINALIZAÇÃO, 
FOTOLUMINESCENTE, EM PVC, ROTA DE 
FUGA Um 3,00 

R$                       
12,35 

R$                   
15,44 

R$                   
46,32 0,01% 99,92% C 

14.8 

TORNEIRA CROMADA 1/2? OU 3/4? PARA 
TANQUE E MÁQUINA, PADRÃO POPULAR 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 UM 2,00 

R$                       
16,51 

R$                   
20,64 

R$                   
41,28 0,01% 99,93% C 

13.4 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM VENTILAÇÃO. M 3,50 

R$                         
9,26 

R$                   
11,58 

R$                   
40,53 0,01% 99,95% C 

15.5 

PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA 

CONTRA INCÊNCIO, 
FOTOLUMINESCENTE (SIMBOLOS, CORES 
E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434) Um 1,00 

R$                       
27,97 

R$                   
34,96 

R$                   
34,96 0,01% 99,96% C 

16.13 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, 
DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 
FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 UM 1,00 

R$                       
26,26 

R$                   
32,83 

R$                   
32,83 0,01% 99,97% C 

16.4 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 UM 2,00 

R$                       
10,03 

R$                   
12,54 

R$                   
25,08 0,01% 99,98% C 

13.7 

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 UM 2,00 

R$                         
8,74 

R$                   
10,93 

R$                   
21,86 0,01% 99,98% C 
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15.3 

PLACA DE SINALIZAÇÃO, 
FOTOLUMINESCENTE, EM PVC, COM 

LOGOTIPO "EXTINTOR DE INCÊNDIO 
PORTÁTIL" - PLACA E5 Um 1,00 

R$                       
14,85 

R$                   
18,56 

R$                   
18,56 0,01% 99,99% C 

16.5 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 UM 1,00 

R$                       
10,87 

R$                   
13,59 

R$                   
13,59 0,00% 99,99% C 

16.3 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 

CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 UM 1,00 

R$                       
10,03 

R$                   
12,54 

R$                   
12,54 0,00% 100,00% C 

16.2 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 UM 1,00 

R$                         
9,35 

R$                   
11,69 

R$                   
11,69 0,00% 100,00% C 

          

TOTAL GERAL COM BDI   R$   315.339,31     
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 PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA     

 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA BASE DESCENTRALIZADA SAMU 192, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 

ANAJATUBA-MA    

 REFERÊNCIA: SINAPI-MA 2021/01 | ORSE-SE 2020/12 | COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS    

 BDI: 25,00%        
 

Composição do BDI para obras com mão-de-obra desonerada 
 

  TIPO DE OBRA: Construção de edifícios 

  COMPOSIÇÃO - BDI para Construção e Reforma de Edifícios 

  ITEM DESCRIÇÃO ANALÍTICA SIGLAS PERCENTUAL SITUAÇÃO 

PERCENTUAIS 

MÍNIMOS E MÁXIMOS 

POR ÍTEM 

  1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 3,00% OK 3,00% 5,50% 

  2 SEGURO E GARANTIA S + G 0,80% OK 0,80% 1,00% 

  3 RISCO R 0,97% OK 0,97% 1,27% 

  4 DESPESAS FINANCEIRAS DF 0,57% OK 0,57% 1,39% 

  5 LUCRO L 6,00% OK 6,00% 8,96% 

  6 
TAXA REPRESENTATIVA DE 

TRIBUTOS 
I = 

PIS+COFINS+ISS+CPRB 10,65% OK 7,65% 13,15% 

 6.1 PIS PIS 0,65% OK 0,65% 0,65% 

Alíquota 

ISS: 

Base de 

cálculo: 

6.2 COFINS COFINS 3,00% OK 3,00% 3,00% 

6.3 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

SOBRE A RECEITA BRUTA 
CPRB 4,50% OK 4,50% 4,50% 
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5,00% 50,00% 6.4 ISS ISS 2,50% OK 1,00% 2,50% 

    LIMITE CONFORME ACÓRDÃO TCU 2.622/2013 de 20,34% a 25,00% 

 Fórmula - Acórdão TCU 2.622/2013:      

 
 

 

 
 
 
 

 

BDI 25,00% 
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 PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA     

 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DA BASE DESCENTRALIZADA SAMU 192, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA-MA    

 REFERÊNCIA: SINAPI-MA 2021/01 | ORSE-SE 2020/12 | COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS    

 BDI: 25,00%        

ENCARGOS SOCIAIS 

Estado: MARANHÃO - MA Vigência:  A PARTIR DE OUTUBRO /2020 

Tabelas SINAPI utilizadas na base orçamentária (Mês/Ano):  JANEIRO/2021 

Encargos Sociais Sobre a Mão de Obra: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO 

HORISTA (%) MENSALISTA (%) HORISTA (%) MENSALISTA (%) 

Grupo A 

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60% 

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 
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A Total 17,80% 17,80% 37,80% 37,80% 

Grupo B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,87%  Não incide   17,87%  Não incide   

B2 Feriados 3,95%  Não incide   3,95%  Não incide   

B3 Auxílio - Enfermidade 0,86% 0,67% 0,86% 0,67% 

B4 13° Salário 10,70% 8,33% 10,70% 8,33% 

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06% 

B6 Faltas Justificadas 0,71% 0,56% 0,71% 0,56% 

B7 Dias de Chuva 1,46%  Não incide   1,46%  Não incide   

B8 Auxílio Acidentes de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08% 

B9 Férias Gozadas 14,04% 10,93% 14,04% 10,93% 

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03% 

B Total 49,80% 20,66% 49,80% 20,66% 

Grupo C 

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,44% 3,46% 4,44% 3,46% 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,10% 0,08% 0,10% 0,08% 

C3 Férias Indenizadas 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,94% 3,07% 3,94% 3,07% 

C5 Indenização Adicional 0,37% 0,29% 0,37% 0,29% 

C Total 8,85% 6,90% 8,85% 6,90% 

Grupo D 

D1 Reicidência de Grupo A sobre Grupo B 8,86% 3,68% 18,82% 7,81% 
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D2 
Reincidêcia de Grupo A sobre Aviso 
Prévio Trabalhando e Reincidência do 

FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,37% 0,29% 0,39% 0,31% 

D Total 9,23% 3,97% 19,21% 8,12% 

Total (A+B+C+D) 85,68% 49,33% 115,66% 73,48% 

  

Fonte: Tabela SINAPI - Composição de Encargos Sociais Site: http://www.caixa.gov.br 

  

A data das Tabelas SINAPI de Insumos e de Composições para elaboração Orçamentária é de: JANEIRO/2021 

  

E a data da Tabela SINAPI de Composição de Encargos Sociais de referência, é a partir de: OUTUBRO /2020 

 

http://www.caixa.gov.br/
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TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 
 

ANEXO II 
 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 
 
 

CARTA CREDENCIAL 
 
 

A empresa _________________, CNPJ nº _______________, com sede na 
______________________________, neste ato representado pelo(s) Sr.(a) 
________________________ (diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia 
e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) _________ (nome, RG, CPF, nacionalidade, 
estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura 
Municipal de Anajatuba/MA, praticar os atos necessários à representação da outorgante na 
licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS nº 011/2021, usando dos recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta  no caso de 
beneficiário da Lei Complementar nº 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar 
ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando 
tudo por bom firme e valioso. 

 
(local e data por extenso) 

 
 

(nome da empresa) 
(Nome e assinatura de seu representante legal) 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 

 
ANEXO III 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
A/O ___________________________ (razão social do licitante), inscrita no CNPJ sob 

o nº ________________, sediada na ____________________(endereço completo), representada 
pelo(a) Sr.(a) _________________, R.G. nº _________, CPF nº _______________, D E C L A R 
A, para os fins do disposto na Lei Complementar nº 123/2006, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como: 

 
MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão no § 4 do art. 3º da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em 
epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA. 

 
OBS: ASSINALAR COM “X” UMA DAS OPÇÕES 
 

 (local e data por extenso) 
 

  
 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 

 
ANEXO IV 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 
 
 

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 
 
 
                     A Empresa ______________________, CNPJ n.º _____________________, por 
seu representante legal, declara perante a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, que o 
Sr._____________________________ (nome e profissão), CREA nº _______, será indicado 
como responsável técnico pela execução do objeto desta licitação e será mantido nessa condição 
até o recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame. 
                     Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com 
qualificação técnica igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura 
Municipal de Anajatuba/MA. 
 
 

(local e data por extenso) 
 
 

 
(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 

 
ANEXO V 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 
 
 

DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES EM 
QUE SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS 

 
 

Declaro que tenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes á 
natureza dos trabalhos, diante do conhecimento das especificações Técnicas definidas no Projeto 
Básico, ANEXO I do Edital da TOMADA DE PREÇOS n° 011/2021, e que assumo total 
responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros 
que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA. 
 
 
 
Cidade/Estado, XXXX de XXXX de 2021.  
 
 
 
Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 
ANEXO VI 

 
MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

CONTRATUAL 
 

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em (endereço completo), por seus 
representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e principal 
pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil 
Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em (endereço completo), até o limite de R$ 
(valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do Contrato nº (número 
do contrato, formato xx/ano), decorrente do processo licitatório (modalidade e número do 
instrumento convocatório da licitação – ex.: TP nº xx/ano), firmado entre a AFIANÇADA e a 
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA para (objeto da licitação).  
2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de todas 
as obrigações estipuladas no contrato retromencionado, abrangendo o pagamento de:  
a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 
b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CONTRATADO;  
c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 
do contrato;  
d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO; e 
e) prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes 
de culpa ou dolo durante a execução do contrato.  
3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato) (valor 
por escrito) dias, contados a partir de (data de início da vigência do contrato), vencendo-se, 
portanto em (data).  
4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o (a) 
(nome da instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, no âmbito 
e por efeito da presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contado do recebimento de comunicação escrita da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA.  
5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o 
vencimento desta fiança.  
6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este 
FIADOR com o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este 
instrumento perante a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA.  
7. Obriga-se este FIADOR, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou 
extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na hipótese da Prefeitura Municipal de 
Anajatuba/MA se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da obrigação 
a que se refere a presente fiança.  
8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fiança, o (a) (nome 
da instituição fiadora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA qualquer 
comunicação relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a 
AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original desta Carta de 
Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade, 
aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em consequência, de produzir qualquer efeito 
e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste documento.  
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9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que 
satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária 
aplicáveis e, que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança.  
10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de 
Fiança e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela 
referida entidade federal.  
(Local e data)  
(Instituição garantidora)  
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TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 

ANEXO VII 
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

 
 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL 

 
 
Declaramos expressamente que: 
 
Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na TOMADA 
DE PREÇOS Nº 011/2021, bem assim com as condições de contratação, estabelecidas na minuta 
do Contrato que nos foi fornecida com o Edital. 
 
Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar 
da data da sua apresentação e abertura. 
 
Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços. 
 
Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a 
essa Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários, 
bem como, assinar, concordar, desistir, interpor recurso, firmar compromisso e todos os atos 
inerentes ao procedimento licitatório. 

 
 

(local e data por extenso) 
 
 

 
(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 

ANEXO VIII 
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA CF/88 
 
 

A empresa ________________, CNPJ nº _________, representada pelo(a) Sr(a) 
______________________, R.G. nº ____________, CPF nº _______________, DECLARA, para 
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/1993, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal de 1988. 

 
(local e data por extenso) 

 
 
 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 
ANEXO IX 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 
 

MODELO CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

À  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000,  
Anajatuba – MA. 
 

Prezados Senhores,  
 

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da Tomada de Preços nº 011/2021 e 
seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução da 
obra.  

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas, 
administrativas e contratuais estabelecidas no Tomada de Preços nº 011/2021, os quais aceitamos 
e nos comprometemos a cumprir integralmente. 

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de ........ (.............) dias, contados 
da data de abertura das propostas.  

O prazo para execução da obra é de ........ (.............) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da ordem de serviço.  

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco:................ 
Agência:..............Conta corrente: ...................... 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ................. (.........................................).  
Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com 

materiais, mão-de-obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu título ou natureza, 
incluindo, mas não se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS, despesas 
de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, 
representando a compensação integral pela prestação dos serviços.  

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução da obra:  
 

Nome completo:  
Nacionalidade:  Estado Civil:  
Qualificação Profissional:  CPF:  RG:  
Endereço:  
Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:  

 
DADOS DA EMPRESA:  

 
RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO: 
C.N.P.J: 
 
Local e data: 

 
<Razão Social da Proponente> 

<Assinatura e carimbo do representante legal> 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 

 
ANEXO X 

 
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

 
 

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO 

 
 
A(O) Senhor(A)  
Gestor(A) da Secretaria Municipal de Saúde 
 
Referente ao Processo nº._________/_______  

 
 

Encaminhamos em anexo a nota fiscal nº ____, no valor total de R$ ____ (_______) para 
que seja providenciado pagamento conforme informações abaixo:  
 
EMPRESA:  
IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:  
OBJETO:  
Nº DA NOTA DE EMPENHO:  
Nº DO CONTRATO (SE HOUVER):  
 
Apresentamos em anexo a seguinte documentação:  
(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)  

 
 
 
Atenciosamente,  
_______________________________________  
(Nome e assinatura do responsável pela empresa) 
 
 
 

(local e data por extenso) 
 
 
 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 
ANEXO XI 

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA) 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO N°  
N.º PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

 

 
 
CONTRATO Nº XXXXX/2021 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
ANAJATUBA/MA, ESTADO DO MARANHÃO 
E A EMPRESA ______________________ 
PARA _____________________, NA FORMA 
ABAIXO: 
 

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Anajatuba, Estado do Maranhão, pessoa 
jurídica de direito público, por intermédio da sua Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº __________ com sede Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Município de 
Anajatuba - MA, neste ato representado pelo Secretário de Finanças, 
Sr.º____________________, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro, a empresa 
_____________, com sede ________________ (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº _____________ doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu 
(cargo) _______________, (nome) _____________, (nacionalidade) ____________, (estado civil) 
_______________, (profissão) _____________, (domicílio) _______________, (carteira de 
identidade) ______________ (CPF/MF) _____________, têm, entre si, justa e acordada a 
celebração do presente Contrato de execução de obra, na forma de execução indireta, regime de 
empreitada por preço global,  sujeitando-se as partes à Lei Federal nº 8.666/1993 e suas 
alterações e demais legislações aplicáveis à espécie, bem como ao Edital da TOMADA DE 
PREÇOS nº ____/2021 formalizada nos autos do Processo Administrativo nº 
2021.03.24.0026/2021, e aos termos da proposta vencedora, que fazem parte integrante deste 
Contrato, independentemente de transcrição, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
 
O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, Lei Complementar n° 123/2006, Lei complementar 147/2014 e demais legislações 
pertinentes e a TOMADA DE PREÇOS nº 011/2021, devidamente homologado pela autoridade 
competente, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
O presente CONTRATO tem como objeto a prestação de serviços para Construção da Base 
Descentralizada SAMU 192, Na Sede do Município de Anajatuba-MA, sob a forma de empreitada 
por preço global, tudo de acordo com os Elementos Técnicos discriminados no Edital da TOMADA 
DE PREÇOS Nº 011/2021, e demais especificações expressas, e com a Proposta da Empresa 
contratada, que também passam a fazer parte integrante deste instrumento.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA– VALOR DO CONTRATO 
Para execução total das Obras, fica ajustado o Valor de R$ 
____________________________________,de acordo com a Proposta de Preços apresentada 
pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:  

a) Prestar os serviços necessários à execução do objeto deste Contrato, com estrita 
observância às Especificações Técnicas, observando os critérios de qualidade técnica, 
prazos e custos previstos; 

b) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária 
decorrente da contratação de pessoal para a execução da Proposta, assim como por 
todas as obrigações tributárias ou extraordinárias que venham a incidir sobre o 
Contrato; 

c) Realizar suas atividades utilizando profissionais qualificados e em número suficiente; 
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, situações em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
execução ou de materiais empregados; 

e) Providenciar o licenciamento da obra no órgão competente para o licenciamento e 
fiscalização de obras do município e obter as aprovações respectivas, 
responsabilizando-se pelas despesas pertinentes, devendo o comprovante ser 
apresentado à Fiscalização, na liberação da 1ª medição de serviços executados; 

f) Efetivar no Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA, a 
devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do profissional indicado como 
responsável técnico pela obra/serviço, devendo o comprovante ser apresentado à 
Fiscalização, na liberação da 1ª medição de serviços executados; 

g) Efetivar a matrícula individual da obra no competente órgão de Previdência Social (CEI), 
devendo apresentar à Fiscalização o documento comprobatório respectivo, na 
liberação da 1ª medição de serviços executados; 

h) Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por 
quaisquer danos e ou prejuízos materiais ou pessoais que venha a causar e ou 
causados pelos seus empregados ou prepostos, ao CONTRATANTE ou a terceiros; 

i) Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

j) Providenciar, as suas expensas, as instalações provisórias e eventuais de energia 
elétrica, água, força, manutenção e administração do canteiro de obras; 

k) Fornecer e instalar uma placa referente à obra em execução conforme modelo fornecido 
pelo CONTRATANTE; 
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l) Atender a legislação pertinente ao ramo de atuação e as normas de medicina e 
segurança do trabalho, em especial no que tange à utilização dos equipamentos de 
proteção individual (EPI); 

m) Fornecer os equipamentos e ferramentas necessários à execução do Contrato; 
n) Cumprir rigorosamente o prazo de execução apresentado em sua proposta de preços; 
o) Apresentar ao CONTRATANTE Nota Fiscal/Fatura correspondente aos serviços 

prestados a cada medição, acompanhada da cópia da Guia de Recolhimento do CEI 
junto ao INSS referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento; da 
Certidão Negativa de Débito junto ao INSS; bem como do Certificado de Regularidade 
junto ao FGTS 

. 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:  

a) Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais; 

b) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as obrigações assumidas 
pela empresa na licitação; 

c) Efetuar a fiscalização da obra diretamente ou por empresa por ela indicada. 
d) Atestar a execução do objeto do presente ajuste por meio do Gestor do Contrato; 
e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazos 

estabelecidos no contrato; 
f) Aplicar as penalidades por descumprimento do Contrato; 
g) Prestar os esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados. 
h) Exigir da CONTRATADA a imediata correção de serviços mal executados e 

substituição de equipamentos e acessórios em desacordo com o especificado no 
contrato; 

i) Disponibilizar informações sobre os fatos, pertinentes aos serviços a serem 
executados; 

 
CLÁUSULA SEXTA – PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
O prazo de execução do objeto será de 03 (três) meses, conforme Cronograma Físico-Financeiro, 
a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 3 (três) dias a contar do recebimento da 

ordem de serviço para o início das obras.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 

entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos 
dispostos no Art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA –GARANTIA CONTRATUAL 
 
Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA 

apresentará à Gestão de Contratos, em até 5 (cinco) dias úteis, contados da data de assinatura 
do contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor correspondente a 2% 
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(dois por cento) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas 
previstas abaixo:  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a opção da 

garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor 

correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta corrente da Prefeitura Municipal de 
Anajatuba/MA, Estado do Maranhão, na CONTA CORRENTE: 1208-4, AGÊNCIA: 5219, BANCO 
DO BRADESCO.  

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no 

original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de 
Anajatuba/MA, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter 
expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de 
irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do 
prazo de vigência do contrato.  
 
PARÁGRAFO QUARTO – Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança 

bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura 
Municipal de Anajatuba/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de 
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como 
prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.  
 
PARÁGRAFO QUINTO – A Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA poderá descontar do valor da 
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela 
Contratada, inclusive multas.  
 
PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 

5 (cinco) dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, 
sob pena de ser descontada na fatura seguinte.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia:  

 
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, 
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;  
 
b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de 
sinistros.  
 
PARÁGRAFO OITAVO - Na ocorrência de aditivos ao contrato, com alteração do valor, a 

contratada deverá prestar garantia adicional, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
data da assinatura, proporcional ao valor acrescido. Caso o aditivo seja de prazo, e a garantia 
tenha sido feita em uma das modalidades previstas nos parágrafos terceiro ou quarto desta 
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cláusula, a vigência da apólice deverá ser prorrogada até no mínimo 60 (sessenta) dias após o 
final do novo prazo de vigência do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
 
ÓRGÃO: 02.00 Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02. 40 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO/ATIVIDADE: 1100 – MANUT E FUNC DA SEC MUNICIPAL DE SAUDE 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 44.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
DOTAÇÃO: 10.301.0079.2091.0000.44.90.51 
 FONTE RECURSOS: 01.02.0000  
           
 
ÓRGÃO: 02.00 Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02. 41 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO/ATIVIDADE: 1100 – CONSTRUÇÃO DE UNIDADES BASICAS DE SAUDE 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 44.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
DOTAÇÃO: 10.301.0077.1100.0000.44.90.51 
FONTE RECURSOS: 01.14.1214  

           
CLÁUSULA NONA – PAGAMENTO 
 
- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente 

vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com 
base na medição previamente aprovada pela Fiscalização e de acordo com a liberação dos 
recursos.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou em 

periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do 
prazo a data de recebimento da ordem de serviço.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços 

executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura 
Municipal de Anajatuba/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), e da Certidão 

de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, conforme portaria 
PGFN/RFB nº 1751, de 02 de Outubro de 2014, Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e 
Municipal para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo 
específico para os pagamentos relativos ao contrato.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de 

Anajatuba/MA por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data 
de entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços 
executados.  
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PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no 

protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à 
Secretaria Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.  
 
PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira 
medição da obra, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:  
 
a) Registro da obra no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica – ART);  
b) Matrícula da obra no INSS (se houver);  
c) Uma cópia do Contrato;  
d) Uma cópia da planilha orçamentária;  
e) Uma cópia da ordem de serviço;  
f) Comprovação do recolhimento da garantia de execução do contrato.  
 
PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório da 
obra objeto desta licitação e contra a apresentação da Certidão de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de 
Outubro de 2014, Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, Certidão Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas 

e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.  
 
PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, 

em relação ao cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de 
recebimento do CONTRATADO, podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da 
Administração e mediante disponibilidade financeira.  
 
PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa 
de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:  
 
EM = I x N x VP  
Onde:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:  
 
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644 
365                365 
TX = Percentual da taxa anual = 2%. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será 

incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista 

no subitem 12.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação 
dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para 
custeio do objeto da presente licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 
 

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas: 
a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando: 

a.1) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 
técnica aos seus objetivos; 
a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas 
condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei nº. 
8.666/93; 

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal 
nº 8.666/1993 e suas alterações. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes, ultrapassar o 

percentual de 25% (vinte e cinco por cento). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DIREÇÃO DAS OBRAS 
 

- A execução das Obras que se refere este CONTRATO, será dirigida nos locais dos serviços por 
uma equipe técnica composta de engenheiros, mestre de obras, encarregados e outros prepostos 
devidamente habilitados e credenciados perante a CONTRATANTE. A CONTRATANTE poderá a 
seu exclusivo critério e a qualquer tempo, determinar à CONTRATADA, a substituição do 
engenheiro residente e seu afastamento das Obras e/ou Serviços, assim como de qualquer 
componente de equipe técnica ou, outros empregados que estejam envolvidas com a construção 
direta ou indiretamente, obedecidas as disposições no edital da TOMADA DE PREÇOS. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do profissional 

habilitado residente durante a execução da obra ora CONTRATADA dependerá de aquiescência 
da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta de manifestação em 
contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FISCALIZAÇÃO 
 
- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela Prefeitura 
Municipal de Anajatuba/MA, através de equipe composta de engenheiros e técnicos nomeados 
pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para acompanhar a realização dos serviços.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter 

preposto, aceito pela Administração, para representá-lo.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas no 

projeto básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor.  
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PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes.  
 
PARÁGRAFO QUARTO - Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, o 

Fiscal deverá anotar no Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou defeitos 
observados, nos termos do Art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no Diário 
de Obras, o Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a abertura 
de processo de aplicação de penalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RECEBIMENTO 
 

– O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, através da 
Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo 

responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, 
caso haja inconformidades significativas quanto às especificações.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento 

provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão 
estar corrigidas até o recebimento definitivo.  
 
PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 
partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias 
contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.º 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da 

responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita 
execução do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

 
Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, sujeitar-se-á a Contratada ao seguinte: 
 
a) multa de 0,33% (trinta e três centésimo por cento) sobre o valor global 
do serviço, por dia de atraso no inicio da execução dos trabalhos; 
b) além da multa aludida na letra “a”, a Contratada poderá, garantida 
ampla defesa, aplicar ao Contratante, na hipótese de inexecução total ou parcial da 
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obrigação, as seguintes sanções; 
b.1) advertência; 
b.2) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor não executado do contrato, nos casos 
que ensejarem sua rescisão determinada pelo prefeito Municipal da Contratante; 
b.3) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
b.4) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 
b.5) as sanções previstas nos subitens b.1, b.3 e b.4, poderão ser aplicadas 
juntamente com a prevista no b.2. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA AMPLA DEFESA 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima 

mencionadas, são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo: 
a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão; 
b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contados da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– RESCISÃO 
 
- A inexecução, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as consequências 

contratuais previstas na Lei nº 8666/93. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei 

nº 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do Contratado, o 

Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter, cautelarmente, os créditos 
decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à Administração.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado 
terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da 
possibilidade de o Contratante adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DISPOSIÇÕESGERAIS 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alterações de projetos ou 

especificações, salvo casos especialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente justificados 
e fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos registros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– VIGÊNCIA  
 
O presente instrumento terá vigência a partir da data de sua assinatura, pelo período de 04 (quatro) 
meses, podendo ser alterado mediante termo aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA–DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

 
A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do 
contrato, nos termos do art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO 

 
Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n0 8.666 de 
21 de junho de 1993. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO  

O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas 
hipóteses previstas no art. 78, Lei Federal nº 8.666/93, que ocorrerá nos termos do art. 79 do 
mesmo diploma legal, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização e sem 
prejuízo das penalidades pertinentes. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em 
parte, a não ser com prévio e expresso consentimento do Contratante e sempre mediante 
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Estado do 
Maranhão.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas 
alterações e demais legislações aplicáveis à espécie.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – FORO 

 
Fica eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca desta Cidade de Anajatuba do 

Maranhão - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

 
E por estarem desta forma ajustados e contratados, assinam o presente instrumento 

em três vias de igual teor e forma, juntamente com as duas testemunhas abaixo, para que 
produza os seus reais e jurídicos efeitos. 
 

Anajatuba-MA - MA, xxx de xxxx de 2021. 
 
 

________________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxx 

Secretário Municipal de Administração 
CONTRATANTE 

 
________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxx 
EMPRESA:  
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CPF: XXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª  ________________________________________                               
CPF n°  
 
2ª ________________________________________ 
CPF n°  
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(PAPEL TIMBRADO DOLICITANTE) 

 
 

“MODELO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS” 

 

ITEM  DESCRIÇÃO DO ITEM 

CÓD.  INSUMO  ÍNDICE  P. UNIT.  P. TOTAL  

MÃO DE OBRA 

     

     

 ENCARGOS SOCIAIS    

 

 SUBTOTAL MÃO DE OBRA + ENCARGOS 
SOCIAIS (A) 

 

 

MATERIAIS/SERVIÇOS/EQUIPAMENTOS 

     

     

     

 

 SUBTOTAL 
MATERIAIS/SERVIÇOS/EQUIPAMENTOS (B) 

 

 

 SUBTOTAL (A+B) R$ 

BDI (XX%) R$ 

 TOTAL R$ 
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“MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI” 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para construção da 

Base Descentralizada SAMU 192, na Sede do Município de Anajatuba-MA.  

DESCRIÇÃO 
VALORES DE REFERÊNCIA - % Taxas 

Adotadas - % MÍNIMO MÁXIMO MÉDIA 

Garantia (*)     

Risco     

Despesas Financeiras     

Administração Central     

Lucro     

Tributos (soma dos itens abaixo)     

COFINS     

PIS     

ISS (**) (***)      

TOTAL     

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do 
BDI:Acórdão 325/2007 - TCU – Plenário 
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(PAPEL TIMBRADO DOLICITANTE) 
 

“COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS” 
 

SINAPI – SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL 

 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA – COM 
DESONERAÇÃO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO HORISTA % MENSALISTA % 

GRUPO A 

A1 INSS   

A2 SESI   

A3 SENAI   

A4 INCRA   

A5 SEBRAE   

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO   

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO   

A8 FGTS   

A9 SECONCI   

A TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS   

GRUPO B 

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO   

B2 FERIADOS   

B3 AUXÍLIO-ENFERMIDADE   

B4 13º SALÁRIO   

B5 LICENÇA-PATERNIDADE   

B6 FALTAS JUSTIFICADAS   

B7 DIAS DE CHUVA   

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO   

B9 FÉRIAS GOZADAS   

B10 SALÁRIO MATERNIDADE   

B 
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM AS 
INCIDÊNCIAS DE A 

 
 

GRUPO C 

C1 AVISO-PRÉVIO (INDENIZADO)   

C2 AVISO-PRÉVIO (TRABALHADO)   

C3 FÉRIAS (INDENIZADAS)   

C4 DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA   

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL   

C 
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM 
AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A 

 
 

GRUPO D 

D1 REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE B   
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D2 

REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO PREVIO 

TRABALHADO E REINCIDENCIA DO FGTS SOBRE 
AVISO PREVIO INDENIZADO 

 
 

D TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E REINCIDÊNCIAS   

  TOTAL (A+B+C+D)   
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ANEXO XV 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 
 
 

DECLARAÇÃO (Item 5.2.5“a” do Edital) 
 
 
A empresa _____________________ em cumprimento ao item 5.2.5, alínea “a” do edital da 
TOMADA DE PREÇOS n° ____/2021, declara o seguinte:  
 
1. Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade 
de todos os documentos apresentados;  
2. Que executará as obras de acordo com os projetos e as especificações técnicas fornecidas pela 
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, disponibilizando pessoal técnico especializado e que 
tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado;  
3. Que manterá na obra, em tempo integral, o profissional indicado para fins de comprovação de 
qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;  
4. Que manterá nas obras, Livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as ocorrências 
decorrentes do andamento da obra e outras julgadas necessárias ao perfeito acompanhamento 
da execução do Contrato.  
 
 

Local (XX), ____ de _________ de _____. 
_______________________________________ 

(Nome e assinatura do responsável pela empresa) 
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ANEXO XVI 
 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 
 

 

A empresa ..........................................................., signatária, inscrita no CNPJ sob o 

n.º ..............................., sediada na ......... (endereço completo), por seu representante legal, 

declara, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.º, da Lei Federal n.º 8.666/93, que até 

a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar da TOMADA DE PREÇOS nº 

____/2021 – CPL, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata.  

 

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e seus anexos e que se submete a todos os seus 

termos.  

 
 
 
Local (XX), ...... de .................... de ........  

 
 

............................................................................................. 
(Nome e assinatura do representante legal da empresa) 

(n.º da identidade do declarante) 


